EDITAL N° 065/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 6781/2025.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
O Município de Bom Jardim/RJ torna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 2021 e demais legislações aplicáveis, e de acordo com as normas e condições fixadas neste instrumento, destinado à Contratação de empresa especializada visando Reforma do Coreto Mário Machado Nicoliello e entorno, localizado na Rua José Cláudio Monnerat, Banquete – 3ºDisrito de Bom Jardim/RJ, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme as especificações e demais condições constantes no ANEXO I deste edital e os seus Anexos, conforme cronograma abaixo:

	DATA 12/11/2025 às 14 h e 00 min
	INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO SITE
(https://www.licitanet.com.br/)

	DATA 03/12/2025 às 09 h e 30 min
	FIM DO RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS (https://www.licitanet.com.br/)

	DATA 03/12/2025 às 09 h e 31 min
	ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS
(https://www.licitanet.com.br/)

	Tão logo encerrada a Análise preliminar das Propostas
	ABERTURA E DISPUTA DE LANCES
(https://www.licitanet.com.br/)


DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
LOCAL DA SESSÃO DO CERTAME : A LICITANET – Licitações On-line atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF.
Modo de Disputa: Aberto
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da LICITANET – Licitações On-line. 
Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) Pregoeiro (a) mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “LICITANET – Licitações On-line” constante na página da internet. (https://www.licitanet.com.br/).
Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados nos seguintes                          endereços eletrônicos:
1. no site https://www.licitanet.com.br/
2. no link https://www.bomjardim.rj.gov.br
3. no endereço de e-mail licitacaopmbj2025@gmail.com 
O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.
O fornecimento do edital será preferencialmente através do sitio https://www.licitanet.com.br/ e no https://www.bomjardim.rj.gov.br independentemente de qualquer pagamento. 
A apresentação das propostas pressupõe conhecimento de todos os dados e informações necessários ao seu preparo e a aceitação das condições estipuladas nesta Licitação.
O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 
O encaminhamento da proposta poderá ocorrer até o dia 03/12/2025 no horário limite de início da sessão pública. Durante esse período, o licitante poderá incluir ou excluir sua proposta.
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
[bookmark: _Hlk213758530]As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município, sendo: PT. 02.600.15.451.0043.1.023, N.D.: 4490.51.00.00, conta 2191. (Autorização de remanejamento, conforme Lei Municipal 1.775/2025).
DO OBJETO
1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1 – O objeto desta licitação é a Contratação de empresa especializada visando Reforma do Coreto Mário Machado Nicoliello e entorno, localizado na Rua José Cláudio Monnerat, Banquete – 3ºDisrito de Bom Jardim/RJ, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, constante do ANEXO I.
1.2 – A licitação será composta por um item, conforme tabela constante no item 1.4.5.
1.3 – DETALHAMENTO DO OBJETO
 Vide Termo de Referência
1.4 – DA PLANILHA DE CUSTO ESTIMADADO 
1.4.1 – O custo estimado total da contratação é de R$ 72.957,74 (Setenta e dois mil, novecentos e cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos).
1.4.1.1 – Os valores poderão ser alterados, com as devidas justificativas, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
1.4.2 – Os preços poderão ser alterados:
1.4.2.1 - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados; 
1.4.2.2 – serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
1.4.2.3 – poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
1.4.3 – PLANILHA DE CUSTO ESTIMADO UNITÁRIO/GRUPO 
	ITEM
	DESCRIÇÃO 
	UNIDADE DE
MEDIDA
	QUANT.
	VALOR GLOBAL
R$

	01
	Contratação de empresa especializada visando Reforma do Coreto Mário Machado Nicoliello e entorno, localizado na Rua José Cláudio Monnerat, Banquete – 3ºDisrito de Bom Jardim/RJ
	Serviço
	01
	72.957,74


2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
[bookmark: _Hlk135302270]2.1 – Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na Plataforma LICITANET.
[bookmark: _Hlk135304247]2.2 – Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento na Plataforma Licitanet.
2.3 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.4 – É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.5 – A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.6 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16, da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.7 – DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS DE EMPRESAS.
2.7.1 – Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a licitante deverá apresentar comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, explicitando:
a) a composição e o percentual de participação de cada empresa integrante; 
b) o objetivo da consorciação; 
c) o prazo de duração do consórcio não inferior ao da duração do contrato/ata de registro de preço; 
d) a indicação da empresa líder do consórcio e de poderes expressos para a empresa líder se relacionar com a administração, receber citação e responder administrativa e/ou judicialmente pelas demais consorciadas, bem como para representar o consórcio em todas as fases da presente licitação, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, receber e dar quitação, firmar contratos e praticar todos os atos necessários visando à perfeita execução do objeto do contrato; 
e) a declaração de responsabilidade solidária das consorciadas pelos atos praticados sob consórcio em relação a presente licitação, e ao eventual contrato dela decorrente; 
f) as obrigações das consorciadas, dentre as quais o de que cada consorciada responderá isolada e solidariamente por todas as exigências pertinentes ao objeto da presente licitação, até a extinção do contrato dela decorrente; 
g) que o consórcio não terá sua constituição ou composição alterada sem a prévia e expressa anuência da contratante; 
h) a designação do representante legal do consórcio. 
2.7.1.1 – O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem anterior. 
2.7.2 – O licitante deverá realizar a indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração; 
2.7.3 – A habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
2.7.4 – Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
2.7.5 – Fica impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada; 
2.7.6 – A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 
2.8 [bookmark: _Ref117000692]– NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO:
[bookmark: _Ref113883338]2.8.1– aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;
2.8.2 [bookmark: _Ref114659912]– autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.8.3 [bookmark: _Ref114659913][bookmark: _Ref113883339]– empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.8.4 [bookmark: _Ref113883003]– pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.8.5 – aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.8.6 [bookmark: _Ref113883579]– empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.8.7 – pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.8.8 [bookmark: _Ref113962336]– Agente público do órgão ou entidade licitante;
2.8.9 – Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
2.9 – O impedimento de que trata o item anterior será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.10 [bookmark: art14§2]– A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.11 [bookmark: art14§3]– Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.12 [bookmark: art14§4]– O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do Termo de Referência e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.13 [bookmark: art14§5]– Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.14 – A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
3.1 – Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
3.2 – A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis.
3.3 – Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas (art. 55,§1º, da Lei 14.133/2021).
3.4 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do pregão eletrônico, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
3.5 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório.
3.6 - Não será aceita em hipótese alguma petição contra o ato convocatório sem assinatura do responsável legal ou preposto da empresa.
3.7 - Os pedidos de impugnação, bem como a sua decisão, deverão ser no sistema, antes da data  e horários previstos para abertura da sessão pública e estarão disponíveis no site https://www.licitanet.com.br/, para consulta dos fornecedores e da sociedade. 
3.8 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
3.8.2 - A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo Pregoeiro ou pela comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.
4 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
4.1.1 Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
4.1.2 Coordenar a sessão pública e o envio de lances;
4.1.3 Verificar e julgar as condições de habilitação;
4.1.4 Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;
4.1.5 Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente  quando mantiver sua decisão;
4.1.6 Indicar o vencedor do certame;
4.1.7 Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
4.1.8 Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.
5. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL LICITANET
5.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br/, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”.
5.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e- mail, disponíveis no endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br/.
5.2.1 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema LICITANET - Licitações online poderá ser esclarecida, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 18:00 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site https://www.licitanet.com.br/.
5.2.2 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (34) 3014-6633, (34) 99678-7950 e (34) 99807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br.
6. DA PARTICIPAÇÃO
6.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços (sem qualquer informação que identifique o licitante) por meio do sistema eletrônico no sítio https://www.licitanet.com.br/, opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação”.
6.2 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “https://www.licitanet.com.br/”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento
7. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até o horário limite da Sessão Pública descrito no preâmbulo deste edital, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.
7.2 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de   todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
7.3 As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.
7.3.1 Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições:
7.3.1.1 Os serviços deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e o Termo de Referência.
7.3.2 - Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, e caso persista o interesse da Administração esta poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.
7.4 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR GLOBAL. 
7.5 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
7.5.1 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
7.5.2- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante.
7.5.3- O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
7.5.4 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
7.5.4.1 - A Administração não reembolsará ou indenizará qualquer custo operacional, tais como: frete, depósito, guarda de material e/ou bens; encargos previdenciários, trabalhistas, tributários e comerciais; bem como quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
7.5.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.5.7 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgão de controle externo, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
7.6 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá preencher os campos apropriados do sistema da LICITANET, SENDO VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE POR QUALQUER MEIO.
7.6.1 Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma LICITANET - Licitações online.
7.6.2 O licitante deverá apresentar a PROPOSTA (sem elementos que o identifique).
7.7 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre os serviços licitados.
7.8 A etapa de encaminhamento da documentação será encerrada com a abertura da sessão pública.
7.8.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação (original) exigidos, deverá ser ENVIADO na ordem em que foram solicitados, por meio de uso da chave de acesso e senha, intransferíveis.
7.8.2 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para  a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.
7.8.3 A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções legais cabíveis.
7.8.4 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.8.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
7.8.6 Os documentos complementares, a proposta e a habilitação, quando necessários à    confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, exclusivamente pelo sistema, observado o prazo de 02 (duas) horas, conforme o § 2º do art. 38 do Decreto Federal                     10.024/2019. 
7.8.7 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se for o caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.8.8 As propostas de preços registradas no Sistema LICITANET, implicarão em plena aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
8- DA ABERTURA DA SESSÃO, DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO JULGAMENTO                        DAS PROPOSTAS 
8.1 - Em conformidade com o estabelecido neste Edital, o(a)Pregoeiro abrirá a sessão pública, por meio do sistema eletrônico, na data e horário indicados neste Edital, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas neste edital.
8.1.1 -O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro e os licitantes.
8.2 - O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
8.3- As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário definidos para abertura da sessão pública, conforme indicação neste edital.
8.4 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.5 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.
8.6 - Ocorrerá o início da etapa de lances, única e exclusivamente, no site www.licitanet.com.br, conforme Edital, devendo os licitantes encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico.
8.6.1 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto             superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.6.2- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00.
8.6.3- A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
8.6.4 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.6.5- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
8.6.6- Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a)Pregoeiro, auxiliado(a) pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
8.6.8- Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
8.7- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.8- Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
8.9 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido   e registrado em primeiro lugar.
8.10 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.11 - Caso haja desconexão com o(a) Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema         eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
8.12 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício após decorridas vinte e quatro horas da comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado novo horário para a continuidade da sessão.
8.13 - Caso exista a necessidade de ser suspensa o Pregão, o(a)  Pregoeiro designará novo horário ou, se necessário, novo dia, para a continuidade do certame.
8.14 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação	do	objeto	deve ser acompanhado	pelos participantes por meio	do portal “https:/licitanet.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.
8.15 Após o encerramento da fase de lances e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, o(a) Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor, para obtenção de condições mais vantajosas, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital.
8.16 Após a DISPUTA do preço, o(a) Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta pelo critério de “menor preço global”, podendo negociar, pelo sistema eletrônico, encaminhando contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor global, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para execução, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital.
8.17 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
8.18 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.19 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
8.20  O(A) Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.20.1 - Juntamente à apresentação da proposta adequada, a empresa licitante deverá preencher a Planilha Orçamentária, memórias de cálculos, Cronograma Físico-Financeiro e Demonstrativo da Composição do B.D.I devidamente preenchidos com todos os itens, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em lei.
8.21 É facultado ao(à)Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.22 Encerrada a disputa, o(a) Pregoeiro comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 14.133/2021. O(A) Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação.
8.23 A inobservância aos prazos elencados neste edital, ou ainda o envio da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo(a) Pregoeiro. 
8.24 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens  deste edital.
8.25 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
8.26 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas neste Edital.
8.27 Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados.
8.28 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
8.28.1- A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a) Pregoeiro, que comprove:
8.28.1.1- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.28.1.2- inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
8.29 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do art. 59 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, o seguinte procedimento:
8.29.1 - Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
8.29.2 - Os referidos custos poderão ser comprovados, a título de exemplo, pela apresentação de Notas Fiscais ou por contrato para execução de serviço, acompanhado da planilha de custos e notas fiscais. 
8.29.3 – Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será desclassificada. 
8.31 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00). 
8.32- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo(a) Pregoeiro.
8.33- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.34- No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.35 - DOS BENEFÍCIOS DAS ME’S, EPP’S E EQUIPARADAS, NA FASE COMPETITIVA
8.35.1 - O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
8.35.2 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.36.3 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.36.4 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.36.5 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.36.6- Na hipótese da não contratação nos termos previstos nas condições anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente mais bem classificada se, após negociação, houver compatibilidade de preço com o valor estimado para a contratação, a licitante for considerada habilitada e tiver sua amostra aceita, se for o caso
[bookmark: _Hlk121934117]9 – DA HABILITAÇÃO 
9.1-No momento do cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá enviar os documentos relativos à Habilitação.
9.2- Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o(a) Pregoeiro comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 14.133/2021. O(A) Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação.
9.3- No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos neste edital a contar da convocação pel(o) Pregoeiro através do chat de mensagens.
9.4 A inobservância aos prazos elencados neste edital, ou ainda o envio dos documentos de habilitação com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante. 
9.5- A documentação exigida para a habilitação poderá ser apresentada em original, por cópia ou publicação em órgão da imprensa oficial. Em caso de dúvidas quanto a veracidade/autenticidade do documento poderá, ser verificada pela Equipe de Apoio, através de consulta via Internet aos “sites” dos órgãos emitentes dos documentos, conforme Acórdão 2036/2022 – Plenário do TCU.
9.6- Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso.
9.7- O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o(a) Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.
9.8- A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente.
9.9- Os documentos previstos no Termo de Referência, são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos  termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.10- Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
9.11- Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.12- O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.13- Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
9.13-1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
9.13-2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
9.14- Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins degabilitação e classificação.
9.15- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
9.16- Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
9.17- A empresa detentora da proposta de menor preço global deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios de habilitação e qualificação:
9.18 - Habilitação jurídica
9.18.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.18.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.18.3- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.18.4- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.18.5- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
9.18.6- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.18.7- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
9.18.8- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
9.19- Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.19.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.19.2- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.19.3- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.19.4- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.19.5- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.19.6- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.19.7 Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em relação a tributos estaduais;
9.19.8 Certidão emitida pela Procuradoria Geral do Estado, caso tenha sede no Estado do Rio de Janeiro.
9.19.9  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.19.10 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.20- Qualificação Econômico-Financeira 
9.20.1- Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 
9.20.2- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador de serviço - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
9.20.3- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
9.20.4 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
9.20.5 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
9.20.6 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos conforme definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
9.20.7 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 2% (dois por cento) do valor total estimado da contratação.
9.20.8As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
9.21 - Qualificação Técnica 
9.21.1 – Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
9.21.2 – A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação
9.21.3 – Comprovante de inscrição, em nome da pessoa jurídica licitante, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme art.67, V da Lei nº 14.133/2021.
9.21.4 – Apresentação do profissional Engenheiro Civil/Arquiteto, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes.
9.21.5 – O profissional indicado na forma supra deverá participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
9.21.6  – Comprovação de aptidão da empresa, através de apresentação de atestados, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que a licitante prestou serviços, a contento, fornecimento com características técnicas, quantidade e prazos compatíveis com o objeto licitado, na forma do Inc. III, do art. 67, da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo o documento estar assinado, datado e os signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo.
9.21.7 – O referido Atestado terá sua validade comprovada por meio de Certidão de Acervo Técnico – CAT ou documento equivalente com base na Resolução CONFEA nº 1.137/2023;
9.21.8 Entende-se por pertinente e compatível em característica os atestados que em sua individualidade ou soma, contemplem serviços similares ao objeto do Edital, conforme parcela de maior relevância de no mínimo 50% seja pela planilha onerada ou desonerada.
9.21.9 - Parcela de maior relevância: 
Item Planilha Orçamentária:
4 – ESTRUTURAS E ALVENARIAS
4.1 – 11.013.0100-0 – concreto armado FCK=20MPA, INCLUINDO MATERIAIS PARA 1,00M³ DE CONCRETO (IMPORTADO DE USINA) ADENSADO E COLOCADO, 12M² DE ÁREA MOLDADA, FORMAS E ESCORAMENTO CONFORME ITENS 11.004.0022 E 11.004.0035, 80KG DE AÇO CA-50, INCLUSIVE MÃO DE OBRA PARA CORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM, E COLOCAÇÃO NAS FORMAS.
9.21.10  - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
9.21.11 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do prestador de serviço.
9.21.12 - O prestador de serviços disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
10- DEMAIS DOCUMENTOS 
10.1 Declaração conjunta, expressa, de que o licitante: 
a) não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99);
b) declaração de enquadramento em ME ou EPP;
c) Se o licitante participante for Microempreendedor Individual deverá apresentar o Certificado da Condição caso queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 ou a Declaração de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP;
d) detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital;
e) não incursa nos  impedimentos de que trata o artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme modelo do Anexo IV;
f) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
g) o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, definidas do Edital;
h) a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema;
i) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
j) que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, de acordo com os dispositivos legais;
k) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
l) a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou representantes com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, de gestores públicos (servidores e agentes políticos) ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Bom Jardim – RJ, envolvidos no procedimento licitatório.
m) de idoneidade
n) declaração de que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa e que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
o) DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA em que a empresa DEVERÁ marcar uma das opções, atestando que realizou ou não a visita prevista.
10.2 Os documentos que não tiverem data de validade serão considerados válidos se emitidos nos 60 (sessenta) dias anteriores à data da entrega dos envelopes, COM EXCEÇÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: CNPJ, prova de inscrição no cadastro dos contribuintes municipal e/ou estadual, os comprobatórios da habilitação jurídica, ou               quando for o caso. 
11- DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
11.1- Às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas as disposições da Lei Complementar nº 123/06.
11.2- Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou     empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
11.2.1- A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
11.2.2- Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte e, uma vez constatada a existência de alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresas ou de empresas de pequeno porte que tenham formalizado solicitação para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16, será assegurado às mesmas empresas o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for adjudicado vencedor do certame e/ou comunicado pelo(a) Pregoeiro, prorrogáveis por igual período - a critério único dessa Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e apresentação de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas.
11.2.3- A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei 14.133/2021, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou anular a licitação.
11.2.4- Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a necessidade de comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovações já não tenham sido apresentadas anteriormente neste processo licitatório.
11.2.5 - A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais.
11.2.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
11.3 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital o licitante será declarado provisoriamente em primeiro lugar.
12. DOS RECURSOS
12.1- Proferida a decisão que declarar o vencedor na Plataforma LICITANET, o(a) PREGOEIRO INFORMARÁ AOS LICITANTES, POR MEIO DA PLATAFORMA, QUE PODERÃO INTERPOR RECURSO imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, em campo próprio disponibilizado no sistema https://www.licitanet.com.br/, sob pena de preclusão;
12.2- A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133, de 2021.
12.3- O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
12.4- Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
b) [bookmark: _Hlk135318381][bookmark: _Hlk135315794]O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
c) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
d) Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º, do art. 17, da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
12.5- Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio https://www.licitanet.com.br/, opção RECURSO, observados os prazos estabelecidos.
12.6- A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o(a) Pregoeiro remeterá o processo à autoridade competente, propondo a adjudicação do objeto do certame ao vencedor e a homologação do procedimento licitatório.
12.7- Na hipótese de interposição, o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos 
12.8- O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11. 
12. 
12.6- 
12.7- 
12.8- 
12.9- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
12.10- Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.11- O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.12- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.13- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.14- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https://www.licitanet.com.br/, no que tange a fase externa.
12.15- No que tange a parte que não for referente ao sistema, deverá ser formalmente solicitada vista dos autos, via Protocolo na Prefeitura Municipal de Bom Jardim/RJ, situado à Praça Governador Roberto Silveira, 44, Centro, Bom Jardim/RJ, sendo devidamente protocolizada e dirigida à Procuradoria Jurídica do Município de Bom Jardim/RJ.
12.16- - O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
13- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1- A sessão pública poderá ser reaberta:
13.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que acarrete na anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
13.2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.3- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade competente, após a regular decisão de eventuais recursos apresentados.
14.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade  competente homologará o procedimento licitatório.
15 – VISTORIA FACULTATIVA
15.1  – A avaliação prévia do local de execução dos serviços de Reforma do Coreto Mário Machado Nicoliello e entorno, localizado na Rua José Cláudio Monnerat, Banquete – 3º Distrito de Bom Jardim/RJ, se faz necessária para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09h às 17h ou através do e-mail gabineteprefeitopmbj@gmail.com e/ou projetospmbj2021@gmail.com 
15.2 - Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
15.3 - Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
15.4 - A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
15.5  - A empresa que optar em não realizar a visita técnica, deverá apresentar declaração formal de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, nos termos da súmula nº 01 de 19/06/2018 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro..
16 - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
16.1 - No prazo de até 10 (dez) dias úteis da assinatura do contrato, a Contratada deverá encaminhar à Secretaria de Fazenda do município de Bom Jardim/RJ, os documentos comprobatórios da garantia prestada, sob pena de não liberação da "Ordem de Início dos Serviços". A exigência da Garantia de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato e demais definições/exigências estão previstas na nova Lei das Licitações Lei 14.133/2021 Artigos 96 ao Art.102. 
16.2 A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente estabelecidas. 
16.3 Caso a garantia apresentada seja do tipo seguro-garantia ou fiança bancária, vencendo-se esta deverá a contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresentar outra a Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de retenção dos créditos por serviços realizados.
17 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Vide Termo de Referência
18 – SUBCONTRATAÇÃO
Vide Termo de Referência
19 – EXECUÇÃO DO OBJETO
Vide Termo de Referência
20 – GESTÃO DO CONTRATO
Vide Termo de Referência
21 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Vide Termo de Referência
22 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Vide Termo de Referência
23 – OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
Vide Termo de Referência
24 – DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA CONTRATUAL
24.1 – Uma vez homologado o resultado da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar e retirar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sendo cientificada de que sua omissão ensejará decaimento do direito à contratação, sem prejuízo à aplicação das penalidades dispostos no instrumento convocatório e seus anexos.
24.2 – Alternativamente ao comparecimento perante o órgão ou entidade para a assinatura do contrato, a licitante vencedora poderá enviar o termo de contrato ou aceite assinado mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por meio eletrônico com a respectiva assinatura digital, cujo marco do cumprimento será contado a partir da data de postagem.
24.3 – O aceite de nota de empenho ou instrumento equivalente, emitida à licitante vencedora, implica no reconhecimento que:
24.3.1 – A nota ou instrumento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133/21;
24.3.2 – A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no instrumento convocatório e seus anexos.
24.4 – O prazo para assinar, aceitar ou retirar o termo de contrato ou instrumento equivalente será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado por igual período, desde que solicitado pela parte durante o seu transcurso e tenha ocorrido fato justificado aceito pela Administração.
24.5 – Serão aceitos os contratos assinados de forma eletrônica, desde que a assinatura digital seja reconhecida pelo sistema brasileiro de certificação digital, operado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras- ICP-Brasil.
24.6 – Como requisito para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação consignadas no instrumento convocatório e seus anexos.
25 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
25.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
25.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
25.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra;
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
25.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
25.1.4 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
25.1.5 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
25.1.6 -  Fraudar a licitação;
25.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
25.1.8 -  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
25.1.9 -  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
25.2 -  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
25.3 -  Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
25.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.
25.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
25.6 - Na aplicação da sanção de multa será concedido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial, para recolhimento da multa fixada e/ou apresentação de defesa do interessado.
25.7 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
25.8 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
25.9 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
25.10 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
25.11 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
25.12 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
25.13 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Bom Jardim, pelo prazo máximo de 03 (três) anos
25.14 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
26 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
26.1- Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
26.2- A simples participação na presente licitação, caracterizada pela inscrição e credenciamento para participar do Pregão, implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste edital e de seus anexos, aos quais se submete; implica, também, no reconhecimento de que este instrumento convocatório e seus anexos caracterizaram perfeitamente o objeto do certame, sendo os mesmos suficientes para a exata compreensão do objeto e para seu perfeito atendimento, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer indenização.
26.3- A fidelidade e legitimidade de todos os documentos, informações e declarações prestadas em atendimento às normas deste instrumento editalício sujeitam-se às penas da lei. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado; ou, caso tenha sido avencedora, na rescisão do ajuste, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
a. Cada proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de sua proposta, independentemente do resultado deste procedimento licitatório.
b. As comunicações decorrentes de eventuais recursos, bem como quaisquer outras comunicações poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, dar-se-ão por meio de publicações no link https://www.bomjardim.rj.gov.br e https:// Pregoeiro de Contratação, se entender conveniente ou necessário, poderá utilizar-se de assessoramento técnico e específico para tomar decisões relativas ao presente certame licitatório, o qual se efetivará através de parecer formal que integrará o respectivo processo.
c. As normas disciplinadoras deste Pregão serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, da finalidade e da segurança do procedimento e dos futuros ajustes dele decorrentes.
d. Muito embora os documentos estejam apresentados de forma individualizada, todos eles se completam, sendo que cada proponente deverá, para a apresentação de PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como eventuais outros documentos, ao se valer do edital e anexos, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do certame e a formalização da contratação, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros.
e. O(A) Pregoeiro, conforme o caso poderá, no interesse da Administração Pública, relevar aspectos puramente formais nas propostas e nos documentos de habilitação apresentados pelas licitantes, desde que não comprometa a lisura e o caráter competitivo desta licitação.
f. Reserva-se ao(à) Pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares.
g. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para recebimento de propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
h. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo(a) Pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 14.133/2021 e demais legislação aplicáveis.
i. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o juízo da Comarca de Bom Jardim/RJ.
j. È responsabilidade do Licitante, o acompanhamento de todos os andamentos do presente processo	licitatório	pelos links: https://www.bomjardim.rj.gov.br e https://www.licitanet.com.br/.
k. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro.
l. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
m. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
n. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
o. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
p. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
q. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
r. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
26.4- O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.bomjardim.rj.gov.br e https://www.licitanet.com.br/)

27 – ANEXOS DO EDITAL
Encontram-se anexos a este
27.1- ANEXO I – Termo de Referência
27.1.1 - ANEXO A - Estudo Técnico Preliminar;
27.1.2 - ANEXO B – Planilha Orçamentária;
27.1.3 - ANEXO C – Memória de Cálculo;
27.1.4 - ANEXO D – Cronograma Físico-Financeiro;
27.1.5 - ANEXO E – Demonstrativo BDI;
27.1.6 - ANEXO F – Memorial Descritivo;
27.1.7 - ANEXO G – Desenhos Técnicos.
27.2 - ANEXO II – Modelo de Proposta
27.3 - ANEXO III -  Declaração conjunta, expressa, de que o licitante: (a) não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99); (b) detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital; e (c) não incursa nos impedimentos de que trata o artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; conforme modelo do Anexo II, 
27.4- ANEXO IV – CARTA DE CREDENCIAMENTO (modelo)
27.5- ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO

___________________________
Carlos Augusto Sardinha Nunes
Supervisor de Gestão e Compras


________________________________
Ronaldo da Silva Azevedo
Secretário Municipal de Turismo, Esporte, 
Cultura, Lazer e Desenvolvimento Econômico



EDITAL
PREGÃO ELETRONICO Nº 065/2025
[bookmark: _Hlk82471863]ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo n°6781/25 - SMTCELDE
1. [bookmark: _Hlk82473550]CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa especializada visando Reforma do Coreto Mário Machado Nicoliello e entorno, localizado na Rua José Cláudio Monnerat, Banquete – 3ºDisrito de Bom Jardim/RJ, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como Serviço Comum de Engenharia, conforme Art. 6º, XII, “a” da Lei 14.133/2021.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021, na forma do artigo 111, mediante justificativa.
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, constante no Anexo A deste Termo de Referência.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1. [bookmark: _Ref121236534]A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, constante no Anexo A deste Termo de Referência.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A Contratada deverá observar os termos do instrumento convocatório da contratação e às legislações federal, estadual e municipal e normatizações relacionadas vigentes; e ainda:
4.1.1. Observância às normas técnicas em geral, em especial as relacionadas com saúde operacional e segurança do trabalho;
4.1.2. Combate ao trabalho infantil ilegal e ao trabalho escravo e análogo a escravo;
4.1.3. Comprometimento com o uso de produtos certificados e que não contenham potencial agressivo e prejudicial às pessoas, aos animais, ao meio ambiente e ao patrimônio;
4.1.4. Compromisso com a redução do impacto ambiental negativo e com a proteção ao meio natural e antrópico;
4.1.5. Adoção de requisitos que não limitem a competição e não deixe a Unidade requisitante dependente da Contratada;
4.1.6. Garantia da prevalência dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, isonomia, publicidade, probidade administrativa, julgamento objetivo e vinculação ao instrumento convocatório em todo processo licitatório.
Sustentabilidade
4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
4.2.1.  A Contratada deverá apresentar planejamento de forma a garantir a sustentabilidade do projeto, atendendo o disposto na NBR ISO14001, classificando os resíduos gerados, indicando sua destinação ou reuso na própria obra.
4.2.2. Conforme orientações do Ministério do Meio Ambiente, os resíduos da construção civil devem ser reduzidos e ter a disposição adequada, promovendo-se a reciclagem dos materiais.
4.2.3. Sobre águas e esgoto, é interessante prever: a coleta e utilização de águas pluviais, utilização de dispositivos economizadores de água, reuso de águas, tratamento adequado do esgoto no local e, quando possível, o uso do banheiro seco.
4.2.4. Na escolha dos materiais de construção deve-se utilizar materiais disponíveis no local, pouco processados, não tóxicos, potencialmente recicláveis, culturalmente aceitos, propícios para autoconstrução.
Subcontratação
4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto.
Garantia da contratação
4.4. [bookmark: _Hlk213060040]No prazo de até 10 (dez) dias úteis da assinatura do contrato, a Contratada deverá encaminhar à Secretaria de Fazenda do município de Bom Jardim/RJ, os documentos comprobatórios da garantia prestada, sob pena de não liberação da "Ordem de Início dos Serviços". A exigência da Garantia de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato e demais definições/exigências estão previstas na nova Lei das Licitações Lei 14.133/2021 Artigos 96 ao Art.102. 
4.5. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente estabelecidas. 
4.6. Caso a garantia apresentada seja do tipo seguro-garantia ou fiança bancária, vencendo-se esta deverá a contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresentar outra a Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de retenção dos créditos por serviços realizados.
 Vistoria Facultativa
4.7. [bookmark: _Hlk213059930]A avaliação prévia do local de execução dos serviços de Reforma do Coreto Mário Machado Nicoliello e entorno, localizado na Rua José Cláudio Monnerat, Banquete – 3ºDisrito de Bom Jardim/RJ, se faz necessária para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09h às 17h ou através do e-mail gabineteprefeitopmbj@gmail.com e/ou projetospmbj2021@gmail.com 
4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
4.9. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
4.10. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
4.11.  A empresa que optar em não realizar a visita técnica, deverá apresentar declaração formal de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, nos termos da súmula nº 01 de 19/06/2018 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.
5. EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Os serviços serão executados de forma indireta, pelo regime de empreitada por preço unitário. 
5.1.2. A Administração emitirá por escrito ordem de início, com a identificação dos serviços que serão prestados, o local de execução, o prazo máximo para início e conclusão, a identificação e assinatura do gestor responsável pela emissão da ordem e a identificação da pessoa jurídica a que se destina a ordem.
5.1.3. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da Ordem de Início.
5.1.4. O prazo máximo para a prestação do serviço será de 06 (seis) meses corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser emitida pelo Setor de Projetos Especiais, podendo ser prorrogado, conforme justificativa, nos termos do art. 111, da Lei nº 14.133/2021.
Local da prestação dos serviços
5. 
5. 
5. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 
5.2.1     Rua José Cláudio Monnerat, Banquete – 3ºDisrito de Bom Jardim/RJ.
Materiais a serem disponibilizados
5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário, conforme estabelecido nos Anexos deste Termo de Referência.
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 05 (cinco) anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, definido pelo art. 618 do Código Civil de 2002.
6. GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6. O gestor do contrato é a Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Des. Econômico, representada pelo secretário da pasta, indicado através de Portaria publicada no órgão de imprensa oficial do Município.
6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.8. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
6.9. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
7. FISCAIS DO CONTRATO
7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
7.  Serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato os servidores nomeados pela Administração para este fim, através de Portaria a ser publicada no órgão de imprensa oficial do Município, em momento oportuno.
7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
7.2.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
7.2.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
7.2.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
7.2.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
7.2.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
7.3. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
7.3.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
7.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
7.5. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
7.5.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. As medições serão realizadas mensalmente, por meio de planilha de medição, e serão antecedidas por vistoria ao local por parte dos fiscais do contrato definidos pelo CONTRATANTE.
8.2. As planilhas de medição serão aprovadas após a vistoria dos fiscais do contrato, e, sempre que houver necessidade, a fiscalização demandará correções da planilha de medição ou correções dos serviços executados em desconformidade com o Termo de Referência.
8.3.  O pagamento observará os limites de desembolso estabelecidos pelo cronograma físico-financeiro aprovado pelo CONTRATANTE.
8.3.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.3.1.1. Não produzir os resultados acordados,
8.3.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
8.3.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
8.4. Os documentos fiscais serão emitidos em nome do MUNICÍPIO DE BOM JARDIM/RJ, CNPJ nº 28.561.041/0001-76, situado na Praça Governador Roberto Silveira, nº 44, Centro Bom Jardim/RJ, CEP 28.660-000.
8.5. Deverá constar no documento fiscal a devida retenção do imposto de renda ou a sua não incidência conforme determinado no Decreto Municipal nº 4.619, de 20 de outubro de 2023, e Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 12 de dezembro.
Do recebimento
8.6. Ao final de cada evento da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.
8.6.1. Para a obra em questão estão classificados os seguintes eventos:
8.6.1.1. Canteiro de obras;
8.6.1.2. Revestimentos de tetos e porta de vidro;
8.6.1.3. Instalações elétricas e de rede;
8.6.1.4. Pinturas.
8.7. Um evento será considerado efetivamente concluído quando os serviços previstos para aquele evento, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
8.7.1. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.
8.8. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias úteis, pelos fiscais do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
8.8.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
8.8.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
8.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
8.9.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
8.9.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
8.9.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
8.9.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
8.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
8.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
8.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
8.11.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
8.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
8.11.5. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
8.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
8.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
8.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
8.15.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a)	O prazo de validade;
b)	A data da emissão;
c)	Os dados do contrato e do órgão contratante;
d)	O período respectivo de execução do contrato;
e)	O valor a pagar; e
f)	Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
8.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
8.19. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.20. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
Prazo de pagamento
8.24.  O prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo dos serviços, para realizar o pagamento, nos casos de serviços recebidos cujo valor não ultrapasse o limite do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em consonância com Art. 4º do Decreto Municipal nº 4.441/2023, vedando-se o parcelamento de faturamento, solicitações de cobrança, ordens de pagamento que caracterizem inobservância da ordem cronológica estabelecidas no dispositivo citado.
8.25. O prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento definitivo dos serviços, para realizar o pagamento, nas demais hipóteses.
8.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária.
Forma de pagamento
8.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
8.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Antecipação de pagamento
8.31. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento parcial ou total dos serviços. 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
9.2. Os serviços tratados neste Termo de Referência enquadram-se no Art. 6º, XII, “a” da Lei nº 14.133/2021.
Critérios de aceitabilidade de preços
9.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.
9.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021);
9.4. Para o objeto sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços será: 
9.4.1. Valor Global: conforme valor estimado da licitação.
Exigências de habilitação
9.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
9.6. [bookmark: _Ref115800561]Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
9.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.12. [bookmark: _Int_ySfCXwr4]Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal e Estadual relativo ao domicílio ou sede do prestador de serviço, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do prestador de serviço, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.21. Certidão emitida pela Procuradoria Geral do Estado, caso tenha sede no Estado do Rio de Janeiro.
9.22. Caso o prestador de serviço seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.23. O prestador de serviços enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
9.22 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 
9.23 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
9.24 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
9.25 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
9.26 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
9.27 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos conforme definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
9.28 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 2% (dois por cento) do valor total estimado da contratação.
9.29 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º)
Qualificação Técnica
9.30 [bookmark: _Ref123202723][bookmark: _Hlk213059640]- Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
9.30.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação
9.31 Comprovante de inscrição, em nome da pessoa jurídica licitante, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme art.67, V da Lei nº 14.133/2021.
9.32 Apresentação do profissional Engenheiro Civil/Arquiteto, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes.
9.33 O profissional indicado na forma supra deverá participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
9.34 Comprovação de aptidão da empresa, através de apresentação de atestados, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que a licitante prestou serviços, a contento, fornecimento com características técnicas, quantidade e prazos compatíveis com o objeto licitado, na forma do Inc. III, do art. 67, da Lei Federal nº 14.133/2021, ,
9.35 devendo o documento estar assinado, datado e os signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo.
9.35.1 O referido Atestado terá sua validade comprovada por meio de Certidão de Acervo Técnico – CAT ou documento equivalente com base na Resolução CONFEA nº 1.137/2023;
9.35.2 Entende-se por pertinente e compatível em característica os atestados que em sua individualidade ou soma, contemplem serviços similares ao objeto do Edital, conforme parcela de maior relevância de no mínimo 50% seja pela planilha onerada ou desonerada.
9.34.1 Parcela de maior relevância: 
Item Planilha Orçamentária:
4 – ESTRUTURAS E ALVENARIAS
4.1 – 11.013.0100-0 – concreto armado FCK=20MPA, INCLUINDO MATERIAIS PARA 1,00M³ DE CONCRETO (IMPORTADO DE USINA) ADENSADO E COLOCADO, 12M² DE ÁREA MOLDADA, FORMAS E ESCORAMENTO CONFORME ITENS 11.004.0022 E 11.004.0035, 80KG DE AÇO CA-50, INCLUSIVE MÃO DE OBRA PARA CORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM, E COLOCAÇÃO NAS FORMAS.
9.36 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
9.37 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do prestador de serviço.
9.37.1 O prestador de serviços disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
10  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.30 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no instrumento convocatório, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa execução do objeto e, ainda:
10.31 Efetuar a prestação do serviço conforme especificações, no prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao serviço prestado, data e local;
10.32 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);
10.33 Reparar, corrigir, remover ou substituir, em até 15 (quinze) dias úteis, no todo ou em parte e às suas expensas, bens ou prestações do serviço objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações.
10.34 Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do início do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.35 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.36 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
10.37 Comunicar à Administração sobre qualquer alteração no endereço, conta bancária ou outros dados necessários para recebimento de correspondência, enquanto perdurar os efeitos da contratação;
10.38 Receber as comunicações da Administração e respondê-las ou atendê-las nos prazos específicos constantes da comunicação;
10.39 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes, tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, transporte, depósito e demais despesas relativas à prestação de serviço;
10.40  Apresentar, no momento da assinatura do contrato, caso seja Fundação, junto ao ato constitutivo, Certidão de Regularidade expedida pelo Ministério Público do Rio de Janeiro, Promotoria de Justiça das Fundações, conforme determina Resolução Complementar nº 15/2005.
10.41 Fornecer todos os equipamentos e materiais permanentes necessários para a realização da obra, sem a cobrança adicional de encargos, aluguéis ou ônus de qualquer natureza.
10.42 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus funcionários à CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros.
10.43 Adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias, para assegurar a execução da obra do objeto da presente solicitação.
10.44 Garantir que as especificações dos equipamentos e materiais permanentes cumpram às normas técnicas pertinentes.
10.45 Apresentar documentos, relatórios ou demais informações necessárias a execução do contrato.
10.46 Fornecer os equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC) aos funcionários que atuarão na execução da obra, obedecendo a legislação vigente.
10.47 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.48 Elaborar, implementar e manter atualizado o PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e o PCMSO – Programa de Controle Médio e Saúde Ocupacional, quando cabível.
10.49 Providenciar Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF) para todos os empregados.
10.50 Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao extrato de informações previdenciárias.
10.51 Fixar domicílio bancário dos empregados no Município de Bom Jardim, onde serão prestados os serviços.
10.52 Realizar exames médicos admissionais, periódicos, demissionais, de retorno ao trabalho e de mudança de função dos contratados.
10.53 Fornecer gratuitamente vestimenta aos trabalhadores, procedendo a sua reposição periódica.
10.54 Disponibilizar vestiário com armários individuais aos trabalhadores que executam atividades que exigem a troca de roupas, observando-se a separação de sexos, quando cabível.
10.55 Disponibilizar ou fornecer aos trabalhadores, em todos os locais de trabalho, água potável, em condições higiênicas, sendo proibido o uso de copo coletivo.
10.56 Não permitir que trabalhadores sejam transportados na caçamba de caminhões ou em partes internas dos veículos ou em quaisquer veículos inadequados ou não adaptados, ainda que sejam tais veículos de propriedade ou de responsabilidade de outrem, nos termos do §1º do art. 1º, inciso II do art. 230, e caput do art. 235, todos da Lei 9.503/97.
10.57 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
10.58 Responsabilizar-se pelo cumprimento dos preceitos da legislação sobre jornada de trabalho, e cumprir as obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias oriundas da lei ou de acordos, dissídios, convenções coletivas e congêneres aplicáveis às categorias profissionais abrangidas no contrato.
10.59 Possuir, no momento da assinatura do contrato e durante a execução dos serviços, técnico em segurança do trabalho vinculado à empresa, que seja responsável pelas medidas de segurança dos empregados.
10.60 Responder pelo PRAZO DE GARANTIA DE 5 (CINCO) ANOS, pela solidez e segurança da obra executada, cobrindo qualquer dano proveniente da má execução da obra.

11 OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
11.30 A Administração está sujeita às seguintes obrigações:
11.30.1 Emitir a ordem de início e recebimento dos serviços no prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos;
11.30.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente com as especificações constantes do instrumento convocatório e da proposta, para fins de aceitação definitiva;
11.30.3 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução contratual, para que seja reparada ou corrigida;
11.30.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou servidor especialmente designado para tanto, aplicando sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações sem justificativa;
11.30.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à execução contratual, no prazo e forma estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos;
11.31 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
11.32 Fornecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa entregar o objeto dentro das especificações técnicas recomendadas.
11.33 Providenciar a destinação ambientalmente adequada aos resíduos da construção civil originários da contratação, na forma do que dispõe a Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002 e suas alterações.
11.34 Relacionar-se com a Contratada apenas por meio da pessoa por ela indicado (preposto).
12 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.30 [bookmark: _Hlk213059457]O custo estimado total da contratação é de R$ 72.957,74 (Setenta e dois mil, novecentos e cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos) conforme custos unitários apostos na Planilha Orçamentária, Anexo B deste Termo de Referência.
13 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.30 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município.
14 OBSERVAÇÕES GERAIS
14.30 Encontram-se anexos a este Termo de Referência os seguintes documentos:
14.30.1 ANEXO A -  Estudo Técnico Preliminar;
14.30.2 ANEXO B – Planilha Orçamentária;
14.30.3 ANEXO C – Memória de Cálculo;
14.30.4 ANEXO D – Cronograma Físico-Financeiro;
14.30.5 ANEXO E – Demonstrativo BDI;
14.30.6 ANEXO F – Memorial Descritivo;
14.30.7 ANEXO G – Desenhos Técnicos.

14.31 A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021.



Carla Martins de Souza Dutra Silva
Chefe de Projetos Especiais
Matrícula nº 12/3618
Responsável pela elaboração deste Termo de Referência






ANEXO A
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1. INTRODUÇÃO
Este Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo justificar a necessidade de promover a recuperação e melhoria da área de convivência pública, em especial o coreto, com vistas a garantir segurança, inclusão social, conservação patrimonial e valorização do espaço urbano. O local apresenta desgaste natural e sinais de deterioração, necessitando de intervenções de manutenção e revitalização.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
O espaço do coreto é um ponto de encontro comunitário, cultural e recreativo. Entretanto, observa-se:
· Desgaste na pintura do coreto e de suas estruturas;
· Necessidade de impermeabilização da laje para evitar infiltrações e comprometimento estrutural;
· Deterioração das mesas de jogos (xadrez) existentes, com necessidade de substituição;
· Áreas de canteiro com falhas de cobertura vegetal, necessitando de plantio de grama;
· Ausência de rampa de acessibilidade, limitando o acesso de pessoas com mobilidade reduzida, em descumprimento às normas de acessibilidade (ABNT NBR 9050).
Essas condições comprometem a estética, a funcionalidade e a durabilidade da área pública.
RESULTADOS PRETENDIDOS DO ATENDIMENTO DA DEMANDA
Solicitação: “Reforma do Coreto Mário Machado Nicoliello, Sito à Rua José Cláudio Monnerat, Centro de Banquete, 3º Distrito de Bom Jardim/RJ”.
Necessidade de Intervenção: 
Impermeabilização da laje do coreto, incluindo regularização da superfície e aplicação de manta ou sistema equivalente;
Pintura geral do coreto, abrangendo guarda corpo, pilares e elementos de acabamento;
Troca das mesas de xadrez em concreto por novas unidades resistentes ao uso externo;
Plantio de grama em canteiros e áreas ao redor, visando melhoria paisagística;
Construção de rampa de acessibilidade, com inclinação adequada, piso antiderrapante, corrimãos e guarda-corpo, conforme NBR 9050;
Serviços complementares, como limpeza geral e pequenos reparos de alvenaria, se necessários.
Resultado Esperado: 
  Reforço da segurança e prolongamento da vida útil do coreto;
 Ambiente público revitalizado limpo e atrativo;
 Maior incentivo às práticas de lazer e convivência comunitária;
 Prevenção de infiltrações e danos estruturais;
 Melhoria paisagística com cobertura vegetal adequada.
· Acessibilidade universal, conforme legislação vigente;

OBJETO CONTRATADO	
“Reforma do Coreto Mário Machado Nicoliello, Sito à Rua José Cláudio Monnerat, Centro de Banquete, 3º Distrito de Bom Jardim/RJ”.
1.5 ANÁLISES DO CENÁRIO
Foi realizada vistoria técnica para análise dos espaços públicos, para visualização da situação e levantamento de quantitativo.
Etapas do Levantamento
Adotou-se o seguinte roteiro para execução da caracterização e diagnóstico:
I. Coleta de Dados
Os dados foram gerados a partir de levantamento visual:
· Análise visual do local;
· Levantamento através de visita.
II. Análise
Trata-se de espaço público com necessidade de reparo e adequação junto às normas de acessibilidade e segurança.
2. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES
Foram consideradas as seguintes alternativas:
1. Manutenção parcial: apenas pintura e troca de mesas.
2. Reforma completa: pintura, impermeabilização da laje, troca das mesas, construção de rampa de acessibilidade e plantio de grama.
A solução mais adequada e economicamente viável é a reforma completa, pois atende às necessidades de forma integral, preserva o patrimônio existente e otimiza recursos.
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO
A partir da consolidação do diagnóstico realizado através de Avaliação Expedita onde serão executados os serviços, são indicadas as seguintes medidas:



	MEDIDAS PERTINENTES A ADOTAR

	Serviço
	Descrição

	Reforma
	Reforma geral do Coreto e entorno: Pintura, troca das mesas de concreto, reparo da instalação elétrica, reparo e pintura de piso, Pintura do parquinho, impermeabilização da laje e construção de rampa de acessibilidade.


1. AVALIAÇÃO COMPARATIVA (BENCHMARKING)
CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELO PRÓPRIO ÓRGÃO/ENTIDADE
Em pesquisa realizada no site da prefeitura Municipal de Bom Jardim - RJ foram buscados preços referenciais para nortear os parâmetros aceitáveis de contratação dos serviços do presente objeto. Foram encontradas contratações similares feitas por este município. Desta forma, destacamos conforme abaixo os principais pontos das contratações realizadas:

	Nº da Licitação
	Órgão
	Objeto
	Valor da Contratação
	Período

	TP
001/2023
Contrato 030/2023
Processo administrativo 4335/2022
	PMBJ
	CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA RUA JOÃO JACINTO DE CARVALHO – SÃO MIGUEL - BOM JARDIM/RJ.
	R$194.743,39
	04 Meses


3. INSTITUCIONAL E LEGAL
A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto contratado. Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, independente de citação:
a) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CAU;
b) Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
c) Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, SEAP, Vigilância Sanitária, entre outros;
d) Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia);
e) Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego MTE;
f) Normas internacionais específicas consagradas, se necessário;
Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato, tais como:
· NBR 9050:2022 – Acessibilidade na construção civil; 
· NBR 16636 - Elaboração e desenvolvimento de serviços técnicos especializados de projetos arquitetônicos e urbanísticos;
· DNER-TER 002/79 – Conservação, Restauração E Melhoramentos;
· ABNT NBR 8681 – Ações e segurança nas estruturas;
· ABNT NBR 6118, para estruturas de concreto;
· NR 18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção;
· NR 6: Equipamento de Proteção Individual (EPIs);
· NR 12: Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos;
· NR 35: Trabalho em Altura.
4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Poderão participar do certame as empresas que comprovarem atuação no ramo de atividade compatível com o objeto deste ETP.
Comprovação de Aptidão da empresa, através da apresentação de atestados, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que o profissional vinculado a licitante prestou serviços, contento, fornecimento com características técnicas, quantidade e prazos compatíveis com o objeto licitado, na  forma do Inc. III, do Art. 67, da Lei Federal nº 14.133/2021, observando as peculiaridades do objeto deste TR, devendo o documento estar assinado, datado e os signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo.
O referido atestado terá sua validade comprovada por meio de Certidão de Acervo Técnico - CAT ou documento equivalente com base na Resolução CONFEA n° 1.137/2023.
           Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma, contemplem serviços similares do objeto do edital, conforme parcelas de maior relevância de no mínimo de 50% seja pela planilha onerada ou desonerada.
5. ESTIMATIVA DE PREÇOS DAS POSSÍVEIS SOLUÇÕES
O valor estimado para preço onerado é de R$72.957,74 (setenta e dois mil, novecentos e cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos), conforme orçamento elaborado pela EQUIPE TÉCNICA DA CHEFIA DE PROJETOS ESPECIAIS. Os preços de referência são da tabela EMOP de Junho/2025. Valores supracitados incluem BDI.
6. AUDIÊNCIA PÚBLICA
Na contratação em análise não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade técnica do objeto, que pudessem acarretar a realização de audiência pública para coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício, em face dos serviços serem considerados comuns.
7. ANÁLISE DAS POSSÍVEIS SOLUÇÕES
Este setor entende que os projetos já anexados ao processo são suficientes para parâmetro de orçamento e licitatório.
8. CONCLUSÃO DA ANÁLISE DE CENÁRIO
Como benefícios diretos e indiretos que o Município almeja com a contratação, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos  recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos são:

· Melhoria na qualidade vida dos cidadãos na medida em que se valoriza a mobilidade e lazer;


9. SOLUÇÃO
9.1. DEFINIÇÃO SUCINTA DO OBJETO
Contratação de empresa especializada para execução de “Reforma do Coreto Mário Machado Nicoliello, Sito à Rua José Cláudio Monnerat, Centro de Banquete, 3º Distrito de Bom Jardim/RJ”.

 IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES E UNIDADES.
	DESCRIÇÃO
	UNI.
	QNTD.

	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO CIVIL, ORIGEM: PESSOA JURÍDICA
	1
	06 meses


9.2. DEFINIÇÃO DA NATUREZA DO BEM/SERVIÇO
O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar que visa subsidiar a elaboração do Termo de Referência. A natureza do bem/serviço objeto desta contratação é caracterizada como serviço comum de engenharia, conforme Art.6º, XXI, da Lei 14.133/2021. Que visam melhorar a funcionalidade, segurança, acessibilidade e conforto do espaço, cuja contratação de empresa especializada se dará por meio da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Desenvolvimento Econômico, visando à execução de obras de Reforma do Coreto Mário Machado Nicoliello em Banquete, 3º distrito de Bom Jardim - RJ.
Os serviços caracterizam-se como uma atividade material acessória, instrumental ou complementar à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.
A prestação dos serviços NÃO gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
A presente contratação se dará por procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, classificado como reforma, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, cujo padrão de desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido no edital e seus anexos.
Será decretada classificada em primeiro lugar a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições do Termo de Referência e do Edital, apresentar o maior desconto unitário perfazendo o menor valor global, excluindo-se os casos com preços manifestamente inexequíveis, respeitando o disposto no § 4º do Art. 59 da Lei Federal n° 14.133/2021.
a) Bem ou serviço comum ou complexo
O presente objeto refere-se à implementação de obra de baixa complexidade, cabendo a Equipe Técnica da Chefia de Projetos Especiais, por meio dos engenheiros e fiscais de contrato, realizar o acompanhamento da execução da obra assegurando que:
· O cronograma e orçamento sejam seguidos;
· O trabalho atenda às normas de segurança e técnicas;
· A qualidade do serviço prestado seja monitorada;
· Eventuais problemas ou modificações sejam gerenciados de forma eficaz.
b) Serviço prestado de forma contínua e não contínua (por escopo)
O processo de contratação de empresa especializada para execução das obras de infraestrutura é um serviço considerado não continuado, sendo assim, cabe ao contratado dever de realizar a prestação de um serviço específico em período apresentado no cronograma de execução.
c) Serviços continuados com ou sem disponibilização de pessoal da contratada de forma prolongada ou contínua.
O objeto do presente processo não pode ser caracterizado como prestação de serviço contínuo, pois se trata de execução de obra.
10. DESENHO DA CONTRATAÇÃO

10.1. VISITA TÉCNICA
A visita técnica é de grande importância para execução do objeto, visto que, ao realizarem-se, os licitantes terão plena visão da localização da entrega do objeto, possíveis dificuldades ou não de execução, levantamento de custos para formação de sua proposta, bem como, dirimir quaisquer dúvidas a respeito do objeto junto aos técnicos do município, de modo a não surgirem questionamentos/alegações futuras à administração de fatos não vistos em caso de não vistoria.
Este tipo de exigência visa evitar que Administração seja exposta ao risco de receber propostas inaptas, sem a compreensão de todos os elementos técnicos e 
financeiros que a efetiva execução do objeto demanda, ou seja, o interessado poderá avaliar efetivamente sua condição técnica.
Elas devem ser agendadas em dias e horários individuais, caso alguma(s) licitante(s) queira(m) vistoriar o local da intervenção. Contudo, baseada em recentes decisões das Cortes de Contas, de modo a evitar eventuais conluios entre os participantes, a visita não é obrigatória, cabendo a licitante emitir declaração formal devidamente assinada por responsável técnico que tem pleno conhecimento do serviço como um todo e assumindo expressamente a responsabilidade quanto a questionamentos futuros em detrimento de não visita ao local.

10.2. INFORMAÇÕES CONTRATUAIS
10.2.1. DURAÇÃO DO CONTRATO
a) 06 meses;
b) Justificativa: Prazo estabelecido no cronograma físico financeiro do serviço prestado de forma não continuada.
10.2.2.  REGIME DE CONTRATAÇÃO
A licitação será realizada pelo regime de licitações e contratos da Administração Pública, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.
10.2.3.  REGIME DE EXECUÇÃO

Deverá ser adotado o regime de execução indireta por empreitada de menor preço unitário (inciso XXVIII, art. 6° da Lei Federal n° 14.133/2021), pois a escolha este tipo de regime fixa preços máximos unitários certos e de unidades determinadas que é de fundamental importância no intuito de evitar sobre preços e/ou superfaturamento de itens, visto que, utiliza-se de tabelas oficiais balizando o  orçamentista e Administração Pública de que são os praticados pelo mercado, sendo a planilha de custos onerada ou desonerada.
Por derradeiro, esta possibilidade impediria o famoso "jogo de planilha” tão debatido pelas ilustres cortes de contas, as quais poderiam originar questionamentos haja vista, uma licitante que possuísse uma determinada expertise em um serviço, portanto ofertaria preço abaixo, porém em outros, apresentaria valores superiores aos limites estabelecidos pela tabela de referência.

11. CRITÉRIO E PRÁTICA DE SUSTENTABILIDADE
A contratada deverá apresentar planejamento de forma a garantir a sustentabilidade do projeto, atendendo o disposto na NBR ISO14001, classificando os resíduos gerados, indicando sua destinação ou reuso na própria obra.
Conforme as orientações do Ministério do Meio Ambiente, os resíduos da construção civil devem ser reduzidos e ter disposição adequada, promovendo-se a reciclagem dos materiais. 
Na escolha dos materiais de construção devem-se utilizar materiais disponíveis no local, pouco processados, não tóxicos, potencialmente recicláveis, culturalmente aceitos, propícios para a autoconstrução.
Fontes para obtenção de informações referentes à prática de sustentabilidade:
· Decreto Estadual 43.629/12;
· Catalogo SIGA – itens sustentáveis;
· A3P Governo Federal;
· NBRISO 14001- Sistemas de Gestão Ambiental;
· OHSAS 18001:2000 (Occupational Health and Safety Assessment Series) – Segurança e saúde no trabalho;
· AS 8000 (Social Accountability International) – normas socialmente responsáveis;
· NBR 16001(ABNT) – sistema de gestão da responsabilidade social;
· Selo Verde (FSC – Forest Stewardship Council) – madeira;
· Classificação ENCE – eficiência energética;
· Catalogo Sustentável
http://www.catalogosustentavel.com.br/.
12. REQUISITOS INDISPENSÁVEIS PARA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES	
As informações contidas neste estudo são de domínio público, não havendo necessidade de previsão a assinatura de Termo de Compromisso de Sigilo e Confidencialidade.
13. CAPACITAÇÃO DE PESSOAL
Antes do início do serviço a empresa vencedora do certame licitatório deverá se dirigir a Secretaria Municipal de Planejamento a fim de agendar capacitação dos profissionais que irão trabalhar na execução dos serviços.
Cabe destacar que o Município de Bom Jardim participa do Programa Calçadas acessíveis, junto a FIRJAN.
14. CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO QUANTO AO GRAU E PRAZOS DE SIGILO
Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, as informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.
15. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
O presente estudo levantou os elementos essenciais que irão compor o Termo de Referência e demonstrou ser viável a contratação demandada, cabendo ressaltar que os riscos envolvidos são administráveis e os custos previstos são compatíveis e se caracterizam pela economicidade.
16.  DISPOSIÇÃO FINAL
Os procedimentos e dúvidas terão como diretrizes o disposto na Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, sendo os casos omissos resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, assim como observados os princípios que norteiam o agir da Administração Pública.
Por fim, é importante esclarecer que as obras contratadas se limitam unicamente a Reforma do Coreto Mário Machado Nicoliello, sito à Rua José Cláudio Monnerat, Centro de Banquete, 3º distrito de Bom Jardim/RJ, não havendo qualquer realização de atividade de gerenciamento/supervisão por parte da CONTRATADA na contratação de outros serviços que se fizerem necessários.

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO
[bookmark: _GoBack]
Nome: Hudson Rodrigues de Souza
Cargo: Chefe de Projetos – Engenheiro Civil
CREA/RJ: 2014102052 
 Mat.: 10/6265 SMP
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 


PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 6781/2025
PREGÃO ELETRÔNICO 065/2025

1 – PROPONENTE

	Empresa:

	CNPJ:

	Endereço:

	Cidade:	UF:	CEP:

	Telefone:	Fax:

	E-mail:

	Sócio Proprietário:
CPF:	RG:


2 – VALOR PROPOSTO PARA A EXECUÇÃO
Apresentamos nossa proposta para execução do objeto deste Pregão, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO 
	UNIDADE DE
MEDIDA
	QUANT. 
	VALOR GLOBAL
R$

	01
	Contratação de empresa especializada visando Reforma do Coreto Mário Machado Nicoliello e entorno, localizado na Rua José Cláudio Monnerat, Banquete – 3ºDisrito de Bom Jardim/RJ
	Serviço
	01
	


3 – Declaro para os devidos fins que nos valores propostos são exequíveis e estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. 
4 – CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação, bem como de seus anexos. 
5 – LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÂO 
De acordo com o especificado no  Termo de Referência, deste Edital. 
Validade da Proposta: Conter o prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da data- limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 90, § 3º da Lei nº 14.133/2021.

ENDEREÇO DO SITEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 


INFORMAÇÕES FINANCEIRAS: 
BANCO : 
AGÊNCIA: 
CONTA: 
OPERAÇÃO: 



NOME DA EMPRESA E SEU REPRESENTANTE LEGAL
.



,	de	de 2025.



____________________________________
Assinatura do Proponente

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2025
ANEXO III - DECLARAÇÃO ÚNICA

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro:
1. - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
1. - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, definidas do Edital;
1. - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema;
1. que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes nadata de entrega das propostas.
1. que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, de acordo com os dispositivos legais;
1. - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
1. - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IVdo art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
1. - a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou representantes com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, de gestores públicos (servidores e agentes políticos) ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Bom Jardim – RJ, envolvidos no procedimento licitatório.
1. que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público Municipal de Bom Jardim/RJ, bem como não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei Federal n o 14.133/21 e alterações posteriores, assim comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico- financeira.
1. Declaro ainda que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa e que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
[bookmark: _Hlk207703099]XI- DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA:
( ) DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa realizou a visita técnica, conforme atestado emitido pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura, Lazer e Desenvolvimento Econômico, em anexo.

( ) DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa optou por não realizar a visita técnica, e que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, nos termos da súmula nº 1 de 19/06/2018 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

XII- Declaro para os devidos fins que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. 
 	,	de	de 2025.
LOCAL E DATA
Assinatura Digital:
OBSERVAÇÕES: 
1) TODAS AS FOLHAS DEVERÃO SER CARIMBADAS E ASSINADAS PELO REPRESENTANTE DA EMPRESA





























EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 065/2025
ANEXO IV
CARTA DE CREDENCIAMENTO (modelo)


(local )       , de      de  2025.

Ao
Município de Bom Jardim/RJ.
Praça Gov. Roberto Silveira nº 44 – 2º andar
Centro-Bom Jardim – RJ.

Ao (À) Pregoeiro (a)

Pela presente, fica credenciado o Sr. ____________, residente e domiciliado na Rua...., portador da Célula de Identidade nº _______________, expedida em ____/___/___ e CPF nº ______________, para representar a empresa __________________________
Inscrita no CNPJ sob o nº __________________, na Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº ____________, a ser realizada em ____________
No endereço acima mencionado, às _________ horas, podendo, para tanto praticar todos os atos necessários, inclusive poderes para formular ofertas e lances de preços, prestar esclarecimentos, receber notificação, interpor recursos e manifestar-se quanto à desistência de interpô-los, bem como assinar contratos e Atas.

Atenciosamente.




________________________________
Assinatura do representante legal.

Carimbo do CNPJ.






OBS: A carta de credenciamento deverá ser assinada pelo representante legal da licitante, com poderes para constituir mandatário.
Esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa;


EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2025
ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO nº. 0XX/2025.
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 00XX/2025.
          		
CONTRATO PARA REFORMA DO CORETO MÁRIO MACHADO NICOLIELLO E ENTORNO, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ CLÁUDIO MONNERAT, BANQUETE – 3ºDISTRITO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM E A EMPRESA XXXXXXXX.
                                                        
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, pessoa jurídica de direito público, sito na Praça Governador Roberto Silveira, 144 – Centro – Bom Jardim / RJ, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 28.561.041/0001-76, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito AFFONSO HENRIQUES MONNERAT ALVES DA CRUZ, brasileiro, divorciado, portador da carteira de identidade nº 045290665, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 718.913.077-20, com endereço profissional na Praça Governador Roberto Silveira, 44 – Centro – Bom Jardim / RJ, CEP 28.660-000, a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            nº. XXXXX, com sede na XXXXXXXX, CEP XXXX, neste ato representado por XXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº. XXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 00XX/2025, tipo MAIOR PREÇO GLOBAL, previsto na Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, suas alterações, e demais legislações pertinentes, constante dos autos do Processo Administrativo nº 6.781/2025, em nome da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Desenvolvimento Econômico, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada visando Reforma do Coreto Mário Machado Nicoliello e entorno, localizado na Rua José Cláudio Monnerat, Banquete – 3ºDistrito de Bom Jardim/RJ, através da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Desenvolvimento Econômico, cujas especificações se encontram detalhadas no Projeto Básico, constante no Anexo I do Edital.

Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital, juntamente com seus anexos e a proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da assinatura contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021, na forma do artigo 111, mediante justificativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ XXXX (por extenso).

Parágrafo Único - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO DO OBJETO
Os serviços serão executados de forma indireta, pelo regime de empreitada por preço unitário. 

Parágrafo Primeiro - A Administração emitirá por escrito ordem de início, com a identificação dos serviços que serão prestados, o local de execução, o prazo máximo para início e conclusão, a identificação e assinatura do gestor responsável pela emissão da ordem e a identificação da pessoa jurídica a que se destina a ordem.
Parágrafo Segundo - Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da Ordem de Início.
Parágrafo Terceiro - O prazo máximo para a prestação do serviço será de 06 (seis) meses corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser emitida pelo Setor de Projetos Especiais, podendo ser prorrogado, conforme justificativa, nos termos do art. 111, da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo Quarto - Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua José Cláudio Monnerat, Banquete – 3ºDisrito de Bom Jardim/RJ.
Parágrafo Quinto - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário, conforme estabelecido nos Anexos deste Projeto Básico.
Parágrafo Sexto - O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 05 (cinco) anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, definido pelo art. 618 do Código Civil de 2002.

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA – CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os documentos fiscais serão emitidos em nome do MUNICÍPIO DE BOM JARDIM/RJ, CNPJ nº 28.561.041/0001-76, situado na Praça Governador Roberto Silveira, nº 44, Centro Bom Jardim/RJ, CEP 28.660-000.

Parágrafo Primeiro- Deverá constar no documento fiscal a devida retenção do imposto de renda ou a sua não incidência conforme determinado no Decreto Municipal nº 4.619, de 20 de outubro de 2023, e Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 12 de dezembro.
Parágrafo Segundo - O pagamento será efetuado no prazo, conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 4.441, de 23 de fevereiro de 2023:
I - O prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo dos serviços, para realizar o pagamento, nos casos de serviços recebidos cujo valor não ultrapasse o limite do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em consonância com Art. 4º do Decreto Municipal nº 4.441/2023, vedando-se o parcelamento de faturamento, solicitações de cobrança, ordens de pagamento que caracterizem inobservância da ordem cronológica estabelecidas no dispositivo citado.
II - O prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento definitivo dos serviços, para realizar o pagamento, nas demais hipóteses.
Parágrafo Terceiro - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária.
Parágrafo Quarto -  O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Parágrafo Quinto - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
Parágrafo Sexto - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Parágrafo Sétimo - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
Parágrafo Oitavo - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Parágrafo Nono - A presente contratação não permite a antecipação de pagamento parcial ou total dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO
Ao final de cada evento da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

Parágrafo Primeiro - Para a obra em questão estão classificados os seguintes eventos:
1 - Canteiro de obras;
2 - Revestimentos de tetos e porta de vidro;
3 - Instalações elétricas e de rede;
4 - Pinturas.
Parágrafo Segundo - Um evento será considerado efetivamente concluído quando os serviços previstos para aquele evento, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
Parágrafo Terceiro - O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.
Parágrafo Quarto - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias úteis, pelos fiscais do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
Parágrafo Quinto - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
Parágrafo Sexto - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
Parágrafo Sétimo - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
Parágrafo Oitavo - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
Parágrafo Nono - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
Parágrafo Décimo - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
Parágrafo Décimo Primeiro - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Parágrafo Décimo Segundo - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
Parágrafo Décimo Terceiro - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
I - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
II - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
III - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
IV - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
V - Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
Parágrafo Décimo Quarto - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
Parágrafo Décimo Quinto - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
Parágrafo Décimo Sexto - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – RECURSO FINANCEIRO 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Bom Jardim, sendo: PT. 02.600.15.451.0043.1.023, N.D.: 4490.51.00.00, conta 2191 (Autorização de remanejamento, conforme Lei Municipal 1.775/2025).

CLÁUSULA NONA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
As medições serão realizadas mensalmente, por meio de planilha de medição, e serão antecedidas por vistoria ao local por parte dos fiscais do contrato definidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - As planilhas de medição serão aprovadas após a vistoria dos fiscais do contrato, e, sempre que houver necessidade, a fiscalização demandará correções da planilha de medição ou correções dos serviços executados em desconformidade com o Projeto Básico.
Parágrafo Segundo - O pagamento observará os limites de desembolso estabelecidos pelo cronograma físico-financeiro aprovado pelo CONTRATANTE.
1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1.1 - Não produzir os resultados acordados,
1.2 - Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
1.3 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO
O gestor do contrato é a Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Des. Econômico, representada pelo secretário da pasta, indicado através de Portaria publicada no órgão de imprensa oficial do Município.	

Parágrafo Primeiro - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Parágrafo Segundo - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
Parágrafo Terceiro - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
Parágrafo Quarto - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
Parágrafo Quinto - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Parágrafo Sexto - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
Parágrafo Sétimo - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
Parágrafo Oitavo - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
Parágrafo Nono - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
Parágrafo Décimo - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
Parágrafo Décimo Primeiro - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
Parágrafo Décimo Segundo - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCAIS DE CONTRATO
Serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato os servidores nomeados pela Administração para este fim, através de Portaria a ser publicada no órgão de imprensa oficial do Município, em momento oportuno.

Parágrafo Primeiro - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Parágrafo Segundo - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
Parágrafo Terceiro - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
Parágrafo Quarto - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
Parágrafo Quinto - O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
Parágrafo Sexto - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
Parágrafo Sétimo - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
Parágrafo Oitavo - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
Parágrafo Nono - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
Parágrafo Décimo - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
Parágrafo Décimo Primeiro - O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
Parágrafo Décimo Segundo - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro – A Administração está sujeita às seguintes obrigações:
1 - Emitir a ordem de início e recebimento dos serviços no prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos;
2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente com as especificações constantes do instrumento convocatório e da proposta, para fins de aceitação definitiva;
3 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução contratual, para que seja reparada ou corrigida;
4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou servidor especialmente designado para tanto, aplicando sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações sem justificativa;
5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à execução contratual, no prazo e forma estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos;
6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7 - Fornecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa entregar o objeto dentro das especificações técnicas recomendadas.
8 - Providenciar a destinação ambientalmente adequada aos resíduos da construção civil originários da contratação, na forma do que dispõe a Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002 e suas alterações.
9 - Relacionar-se com a Contratada apenas por meio da pessoa por ela indicado (preposto).
Parágrafo Segundo –  A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no instrumento convocatório, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa execução do objeto e, ainda:
1 - Efetuar a prestação do serviço conforme especificações, no prazo e local constantes no Projeto Básico e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao serviço prestado, data e local;
2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);
3 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, em até 15 (quinze) dias úteis, no todo ou em parte e às suas expensas, bens ou prestações do serviço objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações.
4 - Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do início do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
7 - Comunicar à Administração sobre qualquer alteração no endereço, conta bancária ou outros dados necessários para recebimento de correspondência, enquanto perdurar os efeitos da contratação;
8 - Receber as comunicações da Administração e respondê-las ou atendê-las nos prazos específicos constantes da comunicação;
9 - Arcar com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes, tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, transporte, depósito e demais despesas relativas à prestação de serviço;
10 - Apresentar, no momento da assinatura do contrato, caso seja Fundação, junto ao ato constitutivo, Certidão de Regularidade expedida pelo Ministério Público do Rio de Janeiro, Promotoria de Justiça das Fundações, conforme determina Resolução Complementar nº 15/2005.
11 - Fornecer todos os equipamentos e materiais permanentes necessários para a realização da obra, sem a cobrança adicional de encargos, aluguéis ou ônus de qualquer natureza.
12 - Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus funcionários à CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros.
13 - Adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias, para assegurar a execução da obra do objeto da presente solicitação.
14 - Garantir que as especificações dos equipamentos e materiais permanentes cumpram às normas técnicas pertinentes.
15 - Apresentar documentos, relatórios ou demais informações necessárias a execução do contrato.
16 - Fornecer os equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC) aos funcionários que atuarão na execução da obra, obedecendo a legislação vigente.
17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
18 - Elaborar, implementar e manter atualizado o PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e o PCMSO – Programa de Controle Médio e Saúde Ocupacional, quando cabível.
19 - Providenciar Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF) para todos os empregados.
20 - Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao extrato de informações previdenciárias.
21 - Fixar domicílio bancário dos empregados no Município de Bom Jardim, onde serão prestados os serviços.
22 - Realizar exames médicos admissionais, periódicos, demissionais, de retorno ao trabalho e de mudança de função dos contratados.
23 - Fornecer gratuitamente vestimenta aos trabalhadores, procedendo a sua reposição periódica.
24 - Disponibilizar vestiário com armários individuais aos trabalhadores que executam atividades que exigem a troca de roupas, observando-se a separação de sexos, quando cabível.
25 - Disponibilizar ou fornecer aos trabalhadores, em todos os locais de trabalho, água potável, em condições higiênicas, sendo proibido o uso de copo coletivo.
26 - Não permitir que trabalhadores sejam transportados na caçamba de caminhões ou em partes internas dos veículos ou em quaisquer veículos inadequados ou não adaptados, ainda que sejam tais veículos de propriedade ou de responsabilidade de outrem, nos termos do §1º do art. 1º, inciso II do art. 230, e caput do art. 235, todos da Lei 9.503/97.
27 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
28 - Responsabilizar-se pelo cumprimento dos preceitos da legislação sobre jornada de trabalho, e cumprir as obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias oriundas da lei ou de acordos, dissídios, convenções coletivas e congêneres aplicáveis às categorias profissionais abrangidas no contrato.
29 - Possuir, no momento da assinatura do contrato e durante a execução dos serviços, técnico em segurança do trabalho vinculado à empresa, que seja responsável pelas medidas de segurança dos empregados.
30 - Responder pelo PRAZO DE GARANTIA DE 5 (CINCO) ANOS, pela solidez e segurança da obra executada, cobrindo qualquer dano proveniente da má execução da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a)	der causa à inexecução parcial do contrato;
b)	der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)	der causa à inexecução total do contrato;
d)	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e)	apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f)	praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g)	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h)	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i.	Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii.	Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii.	Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do caput da cláusula décima primeira deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv.	Multa:
1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias
0. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
1. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do caput, de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 
1. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput, de 15% do valor do Contrato. 
1. Para infração descrita na alínea “b” do caput, a multa será de 15% do valor do Contrato. 
1. Para infrações descritas na alínea “d” do caput, a multa será de 0,5% a 10% do valor do Contrato. 
1. Para a infração descrita na alínea “a” do caput, a multa será de 05% a 15% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações
Parágrafo Segundo -A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a)	a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)	as peculiaridades do caso concreto;
c)	as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)	os danos que dela provierem para o Contratante;
e)	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
Parágrafo Décimo Primeiro - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
Parágrafo Décimo Segundo - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de antecedência desse dia. 
Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) meses da data da comunicação. 
Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
Parágrafo Quinto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
3- Indenizações e multas.
Parágrafo Sexto - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
Parágrafo Sétimo - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária ou seguro garantia, em valor correspondente a correspondente a 05% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
Parágrafo Segundo - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora
Parágrafo Terceiro - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no parágrafo quarto deste contrato. 
Parágrafo Quarto - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
Parágrafo Quinto - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
1- prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
2- multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
3- obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 
Parágrafo Sexto - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no parágrafo anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
Parágrafo Sétimo - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Administração, em conta específica a ser informada pela Secretaria Municipal de Fazenda, com correção monetária. 
Parágrafo Oitavo - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
Parágrafo Nono - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
Parágrafo Décimo - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
Parágrafo Décimo Primeiro - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
Parágrafo Décimo Segundo - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
1- O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
2- Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
Parágrafo Décimo Terceiro - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
Parágrafo Décimo Quarto - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
Parágrafo Décimo Quinto - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. Parágrafo Décimo Sexto - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato. Parágrafo Décimo Sétimo - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Bom Jardim/ RJ para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três vias) iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Bom Jardim / RJ, XXX de XXXXX de 2025. 

[image: ]                  ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                                      PROCESSO Nº 0842/2025
FLS.  ____________


                  Prefeitura Municipal de Bom Jardim                                                 



[78]

MUNICÍPIO DE BOM JARDIM
CONTRATANTE


XXXXXXXXXXX
CONTRATADA


Testemunhas:


image2.png
PLANILHA ORCAMENTARIA
OBRA REFORMA DO CORETO MARIO MACHADO NICOLIELLO DATA: 1810812025 BT 2350%
TOCAL RUA JOSE GLAUDIO MONNERAT, BANQUETE, 3° DISTRITO DE BOM JARDIIRJ o =t R—
5 a PRECO UNIT o) | PRECO UNIT PRECO
ITEM | copiGo REF. DISCRIMINAGAO UNID. QUANT. | EFEnRe | BDI(A) | CowBDIRS AL

1 CANTEIRO DE OBRAS R$ 8.239,21
PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBLICA, TIPO BANNER/PLOTTER,

11 0202000020 | EMOP  |CONSTITUIDA POR LONA E IMPRESSAO DIGITAL, INCLUSIVE SUPORTES DE M2 225|  R$30899| 2354%|  R$381,72 R$ 858,87
MADEIRAFORNECIMENTO E COLOCACAO
BARRACAO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA DE 6MM DE
ESPESSURA, RESINADA, SIMPLES, REAPROVEITAMENTO DE 2 VEZES, PISO .

2 02004.0010.0 | EMOP | EjCIMENTADO, COBERTURA COM TELHAS DE FIBROCIMENTO SEM AMIANTO, M2 1050 R956896| 2354%| - R$70289 R$7.380,34
ESPESSURA 6MM, INCLUSIVE INSTALACOES

2 REVESTIMENTO DE PAREDES, TETO E PISO R$ 30.590,04

21 EMBOCO R$ 1.859,67
EMBOCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, NO TRACO 1:3 COM 1, 5CM

211 | 1300100251 EMOP | DE ESPESSURA, INCLUSIVE CHAPISCO DE CIMENTO E AREIA, NO TRACO 1:3 M2 4282 RE3516] 2354% R$ 43,43 RS 1.859,67

22 |PINTURA R$10277,76
PINTURA COM TINTA LATEX SEMIBRILHANTE OU FOSCA,
CLASSIFICACAOPREMIUM OU STANDARD, CONFORME ABNT NBR 15079, PARA

221 | 1701802520 | EMOP |INTERIOR OU EXTERIOR, SISTEMA TINTOMETRICO, INCLUSIVE LIXAMENTO, UMA | M2 208,58 R§ 33,11 2354% R$ 40,90 R$ 8.530,92
DEMAO DE SELADOR ACRILICO, DEMAO DE MEIA MASSA E DUAS DEMAOS DE
ACABAMENTO
PINTURA DE PISO CIMENTADO LISO COM TINTA 100% ACRILICA, INCLUSIVE

222 | 1704000240 | EMOP |LIXAMENTO, LIMPEZAE TRES DEMAOS DE ACABAMENTO APLICADASA ROLODE | M2 50,29 R§ 17,75 2354% R$ 21,92 R$ 1.102,35
LA, DILUICAO EM AGUA A 20%
PINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE MADEIRA, COM TINTA A OLEO
BRILHANTE OU ACETINADA, LIXAMENTO, UMA DEMAO DE VERNIZ

223 | 1701701100 | EMOP  |ISOLANTEINCOLOR, DUAS DEMAOS DE MASSA PARA MADEIRA, LIXAMENTO E M2 14,00 R§ 3560 2354% R$ 43,98 R$ 615,72
REMOCAO DE PO, UMA DEMAO DE FUNDO SINTETICO NIVELADOR E DUAS
DEMAOSDE ACABAMENTO

224 | 2010500050 | EMOP  |PINTURA DE MEIO-FIO COM CAL, COM UMA DEMAO M 32,70 R§072| 23,54% R$ 0,88 R$28,77

23 |IMPERMEABILIZACAO R$ 18.452,61
TMPERMEABILIZACAO/REVESTIMENTO DE LAJES DE COBERTURA EM
CONCRETO, METAL OU MADEIRA, A BASE DE POLIUREIA, ISENTO DE

231 | 160300700 | EMOP |SOLVENTES, MOLDADO NO LOCAL, CURA RAPIDA, A QUENTE, APLICADO COM M2 5220  R$28565| 2354%|  R$ 352,89 R$ 18.452,61
EQUIPAMENTO BICOMPONENTE TIPO HOT SPRAY, COM ATE 1, 00MM DE
ESPESSURA, ANTIDERRAPANTE, SEM PROTECAO MECANICA

3 INSTALACOES ELETRICAS R$ 1.352,51
CABO DE COBRE FLEXIVEL COM ISOLAMENTO TERMOPLASTICO,

31 15.008.00850 | EMOP  |COMPREENDENDO:PREPARO, CORTE E ENFIACAO EM ELETRODUTOS, NA M 200,00 R§433|  2354% R 534 R$ 1.068,00
BITOLA DE 2, 5MM2, 450/750V.FORNECIMENTO E COLOCACAO
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PLANILHA ORGAMENTARIA

OBRA.

REFORMA DO CORETO MARIO MACHADO NICOLIELLO

DATA :

18/08/2025

BDI:

23,54%

Fonte

LOCAL:

RUA JOSE CLAUDIO MONNERAT, BANQUETE, 3° DISTRITO DE BOM JARDIM/RJ

emor

VErsAQ HoRA

202500

mES,

CcODIGO

REF.

DISCRIMINAGAO

UNID.

QUANT.

PRECO UNIT
SEM BDI R$

BDI (%)

PRECO UNIT
COM BDI R$

PRECO
TOTAL R$

15.007.0570-0

EMOP

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO, MONOPOLAR, DE 10 A 32A, 3KA, MODELO DIN,
TIPO C.FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN

2,00

R$ 14,18

2354%

R$ 17,51

R$35,02

33

15.007.0495-0

EMOP

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA PARA DISJUNTORES TERMO-
MAGNETICOS UNIPOLARES, DE EMBUTIR, COM PORTA E BARRAMENTOS DE
FASE, NEUTRO E TERRA, PARA INSTALACAO DE ATE 4 DISJUNTORES SEM
DISPOSITIVO PARA CHAVE GERAL FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN

1,00

R$ 12697

2354%

R$ 156,85

R$ 156,85

34

05.001.0144-0

EMOP

ARRANCAMENTO DE APARELHOS DE ILUMINACAO, INCLUSIVE LAMPADAS

UN

4,00

R$ 7,18

2354%

R$ 8,87

R$35,48

35

15.020.0200-0

EMOP

LAMPADA LED, BULBO, A60, 12W, 100/200V, BASE E-27 FORNECIMENTO
ECOLOCACAO

UN

4,00

R$ 6,76

2354%

R$ 8,35

R$33,40

36

18.260.0065-0

EMOP

SUPORTE PARA LAMPADA FLUORESCENTE FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN

4,00

R$ 4,81

2354%

R$ 5,94

R$ 23,76

ESTRUTURAS E ALVENARIAS

R$ 14.478,63

41

11.013.0100-0

EMOP

CONCRETO ARMADO, FCK=20MPA, INCLUINDO MATERIAIS PARA 1, 00M3
DECONCRETO(IMPORTADO DE USINA)ADENSADO E COLOCADO, 12, 00M2
DEAREA MOLDADA, FORMAS E ESCORAMENTO CONFORME ITENS 11.004.0022E
11.004 0035, 80KG DE ACO CA-50, INCLUSIVE MAO-DE-OBRA PARACORTE,
DOBRAGEM, MONTAGEM E COLOCACAO NAS FORMAS

M3

3,32

R$ 3.137,69

2354%

R$ 3.876,30

R$ 12.869,31

42

12.003.0180-1

EMOP

ALVENARIA DE TIJOLOS CERAMICOS FURADOS 10X20X20CM ASSENTES COM
ARGAMASSA DE CIMENTO, CAL HIDRATADA ADITIVADA E AREIA, NO TRACO
1:1:8, EM PAREDES DE MEIA VEZ(0, 10M), DE SUPERFICIE CORRIDA, ATE 3, 00M
DE ALTURA E MEDIDA PELA AREA REAL

M2

12,82

R$ 70,89

2354%

R$ 87,57

R$1.122,64

43

05.001.0033-0

EMOP

DEMOLICAO MANUAL DE CONCRETO ARMADO ESTANDO AS PECAS EM
POSICAO ESPECIAL SOBRE O TERRENO OU PLANO HORIZONTAL DE TRABALHO

M3

1,00

R$ 39395

2354%

R$ 486,68

R$ 486,68

SERVICOS COMPLEMENTARES

R$ 18.297,35

51

09.014.0015-0

EMOP

MESA DE JOGOS COM 4 BANCOS, TAMPO DE MESA EM MARMORITE ARMADO,
NA COR NATURAL, TENDO NO CENTRO TABULEIRO DE XADREZ EM MARMORITE
NAS CORES BRANCA E PRETA, PES(MESA E BANCOS)DE

CONCRETOARMADO FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN

3,00

R$ 1.907,99

2354%

R$2.357,13

R$7.071,39

52

05.050.0001-0

EMOP

PLACA DE INAUGURACAO EM ALUMINIO, MEDINDO (0, 40X0, 60)M, COM 1MM DE
ESPESSURA, COM INSCRICAO EM PLOTTER FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN

1,00

R$ 1.003,13

2354%

R$ 1.239,26

R$ 1.239,26

53

14.002.0218-0

EMOP

CORRIMAO DUPLO EM TUBO DE ACO GALVANIZADO COM DIAMETRO DE 1.1/4",
BARRA SUPERIOR COM ALTURA DE 92CM E BARRA INFERIOR COMALTURA DE
70CM, FIXADO EM GUARDA-CORPO COM MONTANTES DE ACO GALVANIZADO
COM DIAMETRO DE 1.1/4" E 3 TUBOS DE ACO GALVANIZADO, HORIZONTAIS,
COM DIAMETRO DE 1", CONFORME ABNT NBR 9050 PARA

ACESSIBILIDADE FORNECIMENTO E COLOCACAO

14,08

R$ 47152

2354%

R$ 582,51

R$8.201,74

54

09.001.0001-1

EMOP

PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS, TIPO SAO CARLOS, BATATAIS, LARGA ESANTO
AGOSTINHO, INCLUSIVE COMPRA E ARRANCAMENTO NO LOCAL DEORIGEM,
CARGA, TRANSPORTE, DESCARGA E PREPARO DO TERRENO

M2

40,00

R$ 22,82

2354%

R$ 28,19

R$ 1.127,60

55

09.026.0025-0

EMOP

PAPELEIRA PLASTICA P/VIAS E PRACAS PUBLICAS EM POLIETILENO(DIN),
CAPACIDADE PARA 50L, MEDINDO(75, 50X 34, 50X43, 50)CM.FORNECIMENTO E
COLOCACAO

UN

3,00

R$ 177,37

2354%

R$ 219,12

R$ 657,36
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PLANILHA ORGAMENTARIA

OBRA. REFORMA DO CORETO MARIO MACHADO NICOLIELLO DATA:  18/08/2025 BDI:  2354%
LOCAL RUA JOSE CLAUDIO MONNERAT, BANQUETE, 3° DISTRITO DE BOM JARDIM/RJ :::: ‘Z::::’ roRa e
VALOR BDI TOTAL: 13.898,38.
VALOR ORCAMENTO: 59.059,36
VALORTOTAL: 72.957,74
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Hudson Rodrigues de Souza

Engenheiro Civil - CREA/RJ: 2014102052
Chefe de Projetos
Mat. 10/6265 SMP
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ORCAMENTO - CURVA ABC DE SERVICOS

OBRA. REFORMA DO CORETO MARIO MACHADO NICOLIELLO

DATA :

18/08/2025

BDI:

23,54%

FonTe

LOCAL RUA JOSE CLAUDIO MONNERAT, BANQUETE, 3° DISTRITO DE BOM JARDIM/RJ

emor

VErsAQ
202500

HORA

mES,

coDIGO

DESCRIGAO

TIPO

UNIDADE

QUANTIDADE

PREGO UNITARIO

PREGO TOTAL

%

ACUMUL.%| CL

16.036.0070-
0

11.013.0100-
0

17.018.0252-
0

14.002.0218-
0

02.004.0010-
0

09.014.0015-
0

13.001.0025-
i

05.050.0001-
0

09.001.0001-
q

12.003.0180-
i

17.040.0024-
0

15.008.0085-
0

02.020.0002-
0

IMPERMEABILIZACAO/REVESTIMENTO DE LAJES DE COBERTURA EM CONCRETO,
METAL OU MADEIRA, A BASE DE POLIUREIA, ISENTO DE SOLVENTES, MOLDADO NO
LOCAL, CURA RAPIDA, AQUENTE, APLICADO COM EQUIPAMENTO BICOMPONENTE
TIPO HOT SPRAY, COM ATE 1, 00MM DE ESPESSURA, ANTIDERRAPANTE, SEM
PROTECAO MECANICA

CONCRETO ARMADO, FCK=20MPA, INCLUINDO MATERIAIS PARA 1, 00M3
DECONCRETO(IMPORTADO DE USINA)ADENSADO E COLOCADO, 12, 00M2 DEAREA
MOLDADA, FORMAS E ESCORAMENTO CONFORME ITENS 11.004.0022E 11.004.0035,
80KG DE ACO CA-50, INCLUSIVE MAO-DE-OBRA PARACORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM
E COLOCACAO NAS FORMAS

PINTURA COM TINTA LATEX SEMIBRILHANTE OU FOSCA, CLASSIFICACAOPREMIUM OU
STANDARD, CONFORME ABNT NBR 15079, PARA INTERIOR OU EXTERIOR, SISTEMA
TINTOMETRICO, INCLUSIVE LIXAMENTO, UMA DEMAO DE SELADOR ACRILICO, DEMAO
DE MEIA MASSA E DUAS DEMAOS DE ACABAMENTO

CORRIMAO DUPLO EM TUBO DE ACO GALVANIZADO COM DIAMETRO DE 1.1/4", BARRA
SUPERIOR COM ALTURA DE 92CM E BARRA INFERIOR COMALTURA DE 70CM, FIXADO
EM GUARDA-CORPO COM MONTANTES DE ACO GALVANIZADO COM DIAMETRO DE
1.1/4" E 3 TUBOS DE ACO GALVANIZADO, HORIZONTAIS, COM DIAMETRO DE 1",
CONFORME ABNT NBR 9050 PARA ACESSIBILIDADE.FORNECIMENTO E COLOCACAO

BARRACAO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA DE 6MM DE ESPESSURA,
RESINADA, SIMPLES, REAPROVEITAMENTO DE 2 VEZES, PISO EMCIMENTADO,
COBERTURA COM TELHAS DE FIBROCIMENTO SEM AMIANTO, ESPESSURA 6MM,
INCLUSIVE INSTALACOES

MESA DE JOGOS COM 4 BANCOS, TAMPO DE MESA EM MARMORITE ARMADO, NA COR
NATURAL, TENDO NO CENTRO TABULEIRO DE XADREZ EM MARMORITE NAS CORES
BRANCA E PRETA, PES(MESA E BANCOS)DE CONCRETOARMADO.FORNECIMENTO E
COLOCACAO

EMBOCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, NO TRACO 1:3 COM 1, 5CM DE
ESPESSURA, INCLUSIVE CHAPISCO DE CIMENTO E AREIA, NO TRACO 1:3

PLACA DE INAUGURACAO EM ALUMINIO, MEDINDO (0, 40X0, 60)M, COM 1MM DE
ESPESSURA, COM INSCRICAO EM PLOTTER.FORNECIMENTO E COLOCACAO

PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS, TIPO SAQ CARLOS, BATATAIS, LARGA ESANTO
AGOSTINHO, INCLUSIVE COMPRA E ARRANCAMENTO NO LOCAL DEORIGEM, CARGA,
TRANSPORTE, DESCARGA E PREPARO DO TERRENO

ALVENARIA DE TIJOLOS CERAMICOS FURADOS 10X20X20CM ASSENTES COM
AARGAMASSA DE CIMENTO, CAL HIDRATADA ADITIVADA E AREIA, NO TRACO 1:1:8, EM
PAREDES DE MEIA VEZ(0, 10M), DE SUPERFICIE CORRIDA, ATE 3, 00M DE ALTURA E
MEDIDA PELA AREA REAL

PINTURA DE PISO CIMENTADO LISO COM TINTA 100% ACRILICA, INCLUSIVE
LIXAMENTO, LIMPEZA E TRES DEMAOS DE ACABAMENTO APLICADASA ROLO DE LA,
DILUICAO EM AGUA A 20%

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM ISOLAMENTO TERMOPLASTICO,
COMPREENDENDO:PREPARO, CORTE E ENFIACAO EM ELETRODUTOS, NA BITOLA DE
2, 5MM2, 450/750V.FORNECIMENTO E COLOCACAO

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBLICA, TIPO BANNER/PLOTTER, CONSTITUIDA
POR LONA E IMPRESSAO DIGITAL, INCLUSIVE SUPORTES DE
MADEIRA FORNECIMENTO E COLOCACAQ

EMOP

EMOP

EMOP

EMOP

EMOP

EMOP

EMOP

EMOP

EMOP

EMOP

EMOP

EMOP

EMOP

Senico

Senico

Senico

Senico

Senico

Senico

Senvigo
Senvigo

Senico

Senico

Senico

Senico

Senico

M2

M3

M2

M2

UN

UN

52,29

332

20858

14,08

10,50

3,00

4282
1,00

40,00

12,82

50,29

200,00

225

RS 352,89

R$ 3.876,30

RS 40,90

RS 582,51

RS 702,89

R$2357,13

R$ 4343
RS 1.239,26

RS 28,19

RS 87,57

RS 21,92

R$534

RS 381,72

RS 18.452,62

R$ 12.869,32

R$ 8.530,92

RS 8.201,74

R$ 7.380,34

R$ 7.071,39

RS 1.859,67
RS 1.239,26

RS 1.127,60

RS 1.122,65

RS 1.102,36

RS 1.068,00

R$ 858,87

2529%

17,64%

11,69%

11,24%

10,12%

9,69%

2,55%

1,70%

1,55%

1,54%

151%

1,46%

1,18%

2529%

42,93%

54,62%

65,87%

75,98%

85,67%

88,22%

89,92%

91,47%

93,01%

94,52%

95,98%

97,16%

A
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ORGCAMENTO - CURVA ABC DE SERVICOS
GBRA REFORMA DO CORETO MARIO MACHADO NICOLIELLO DATA: 1800812025 BDI:  2354%
LOCAL RUA JOSE CLAUDIO MONNERAT, BANQUETE, 3° DISTRITO DE BOM JARDIMIRJ :ﬂ"(": ‘Z::::’ HoRA _wes
CODIGO | DESCRIGAO FONTE TIPO UNIDADE | QUANTIDADE | PREGO UNITARIO | PREGO TOTAL % |AcumuLe| cL
09.026.0025- PAPELEIRA PLASTICA PIVIAS E PRACAS PUBLICAS EM POLIETILENO(DIN), CAPACIDADE ~ EMOP Senico uN 3,00 RS 219,12 RSE5736 090%  9806% C
[} PARA 50L, MEDINDO(75, 50X34, 50X43, 50)CM. FORNECIMENTO E COLOCACAQ
17.017.0110- PINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE MADEIRA, COM TINTA A OLEO BRILHANTE OU  EMOP Senico M2 14,00 RS 4398 R$61572 084%  9890% C
[ ACETINADA, LIXAMENTO, UMA DEMAO DE VERNIZ ISOLANTEINCOLOR, DUAS DEMAOS
DE MASSA PARA MADEIRA, LIXAMENTO E REMOCAO DE PO, UMA DEMAO DE FUNDO
SINTETICO NIVELADOR E DUAS DEMAOSDE ACABAMENTO
05.001.0033- DEMOLICAO MANUAL DE CONCRETO ARMADO ESTANDO AS PECAS EM POSICAO EMOP Senico [ 1,00 RS 486,68 R$48668 067%  9957% C
[ ESPECIAL SOBRE O TERRENO OU PLANO HORIZONTAL DE TRABALHO
15.007.0495- QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA PARA DISJUNTORES TERMO-MAGNETICOS EMOP Senico uN 1,00 RS 156,85 R$15685 021%  9979% C
0 UNIPOLARES, DE EMBUTIR, COM PORTA E BARRAMENTOS DE FASE, NEUTRO E TERRA,
PARA INSTALACAO DE ATE 4 DISJUNTORES SEM DISPOSITIVO PARA CHAVE
GERAL FORNECIMENTO E COLOCACAO
05.001.0144- ARRANCAMENTO DE APARELHOS DE ILUMINACAO, INCLUSIVE LAMPADAS EMOP Senico UN 4,00 RS 887 R$3548 005%  9983% C
[
15.007.0570- DISJUNTOR TERMOMAGNETICO, MONOPOLAR, DE 10 A 324, 3KA, MODELO DIN, TIPO EMOP Senico un 2,00 RS 17,51 R$3502 005%  9988% C
0 CFORNECIMENTO E COLOCACAO
15.020.0200- LAMPADA LED, BULBO, AB0, 12W, 100/200V, BASE E-27.FORNECIMENTO ECOLOCACAO  EMOP Senico uN 4,00 RS 835 R$3340 005%  9993% C
0
20.105.0005- PINTURA DE MEIO-FIO COM CAL, COM UMA DEMAO EMOP Senico M 32,70 RS 088 R$2878 004%  9997% C
[}
18.260.0065- SUPORTE PARA LAMPADA FLUORESCENTE FORNECIMENTO E COLOCACAO EMOP Senico UN 4,00 RS 594 R$2376  003%  10000% C
0
IIED) LES vACoe 108"00 Subtotal até 100,00%% R$ 72.957,74
Servigo 22,00 R$72.957,74 170
% Outros. R$ 0,00
Valor total do Orcamento R$ 72.957,74
Hudson Rodrigues de Souza
Engenheiro Civil - CREA/RJ: 2014102052
Chefe de Projetos
Mat. 10/6265 SMP
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RESUMO DO ORCAMENTO
OBRA- REFORMA DO CORETO MARIO MACHADO NICOLIELLO DATA - 1810812025 BDI: 23,54%
— Fonre Versio HoRA  MES
LOCAL: RUA JOSE CLAUDIO MONNERAT, BANQUETE, 3° DISTRITO DE
BOM JARDIMRY EMor 2028008
CODIGO DESCRIGAO PREGO TOTAL %
1 CANTEIRO DE OBRAS R$823921  1129%
2 REVESTIMENTO DE PAREDES, TETO E PISO R$30.500,04  41,93%
3 INSTALAGOES ELETRICAS R$ 1.352,51 1,85%
4 ESTRUTURAS E ALVENARIAS R$1447863  19,85%
5 SERVICOS COMPLEMENTARES R$18.207,35  2508%
VALORBDITOTAL:  R$13.898,38  100,00%
VALORORGAMENTO: RS 59.059,36
VALORTOTAL:  R$72.957,74
Hudson Rodrigues de Souza
Engenheiro Civil - CREA/RJ: 2014102052
Chefe de Projetos
Mat. 10/6265 SMP
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image8.png
MEMORIAS DE CALCULO

OBRA" REFORMA DO CORETO MARIO MACHADO NICOLIELLO DATA: 16/08/2025 BDI: 23,54%
- FonTe Versho vomA  mes
LOCAL: RUA JOSE CLAUDIO MONNERAT, BANQUETE, 3° DISTRITO DE
BOM JARDIMRY EMioR 2020108

1. CANTEIRO DE OBRAS

1.1. 02.020.0002-0 PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBLICA, TIPO BANNER/PLOTTER, 2,25
CONSTITUIDA POR LONA E IMPRESSAO DIGITAL, INCLUSIVE SUPORTES DE
MADEIRA.FORNECIMENTO E COLOCACAO (M2)

LARG ALT Qrp
LARG'ALT 1,50000000( 1,50000000] 225
225
TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 2,25
1.2. 02.004.0010-0 BARRACAO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA DE 6MM DE 10,50

ESPESSURA, RESINADA, SIMPLES, REAPROVEITAMENTO DE 2 VEZES, PISO EMCIMENTADO,
COBERTURA COM TELHAS DE FIBROCIMENTO SEM AMIANTO, ESPESSURA 6MM, INCLUSIVE
INSTALACOES (M2)

COMP LARG QTD
COMP'LARG 3,50000000  3,00000000 10,50

10,50

TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 10,50

2. REVESTIMENTO DE PAREDES, TETO E PISO

2.1. EMBOGCO
2.1.1. 13.001.0025-1 EMBOCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, NO TRACO 1:3 COM 1, 5CM DE 42,82
ESPESSURA, INCLUSIVE CHAPISCO DE CIMENTO E AREIA, NO TRACO 1:3 (M2)
AREA QTD

REPARO AREA 20,00000000 20,00
MURETA AREA 5,76000000 5,76,
REPARO MURO AREA 10,00000000 10,00

AREA 7,06000000 7,06

42,82
TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 42,82

2.2. PINTURA
2.2.1. 17.018.0252-0 PINTURA COM TINTA LATEX SEMIBRILHANTE OU FOSCA, 208,58

CLASSIFICACAOPREMIUM OU STANDARD, CONFORME ABNT NBR 15079, PARA INTERIOR OU
EXTERIOR, SISTEMA TINTOMETRICO, INCLUSIVE LIXAMENTO, UMA DEMAO DE SELADOR ACRILICO,
DEMAO DE MEIA MASSA E DUAS DEMAOS DE ACABAMENTO (M2)

Prefeitura Municipal de Bom Jardim - CNPJ: 28.561.041/0001-76 Pagina 5
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image9.png
MEMORIAS DE CALCULO
OBRA- REFORMA DO CORETO MARIO MACHADO NICOLIELLO. DATA : 1810812025 BDI: 23,54%
LOCAL RUA JOSE CLAUDIO MONNERAT, BANQUETE, 3° DISTRITO DE — yeaslo —
BOM JARDIMRY EMor 2028008
comp ALT LADOS AREA arp
GUARDA CORPO COMP"ALT*LADOS 14,00000000  0,90000000]  2,00000000]  0,00000000 25,20
COMP*ALT 7,00000000(  2,85000000]  0,00000000|  0,00000000] 19,95
COMP"ALT*LADOS 1,00000000(  3,00000000]  2,00000000]  0,00000000 6,00
VIGAS COMP"ALT*LADOS 17,23000000(  0,40000000(  2,00000000|  0,00000000 1378
PILARES AREA 0,00000000(  0,00000000  0,00000000|  0,48000000| 048
TETO AREA 0,00000000(  0,00000000  0,00000000|  52,29000000| 52,29
COMP*ALT 17,63000000(  0,70000000(  0,00000000|  0,00000000 12,34
MURO AREA 0,00000000(  0,00000000  0,00000000|  36,72000000| 36,72
MURETA COMP*ALT 3,60000000(  1,60000000|  0,00000000| 0,00000000| 576
MURO AREA 0,00000000(  0,00000000  0,00000000|  29,00000000| 29,00
AREA 0,00000000(  0,00000000|  0,00000000|  7,06000000| 7,06
20858

TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 208,58

2.2.2. 17.040.0024-0 PINTURA DE PISO CIMENTADO LISO COM TINTA 100% ACRILICA, INCLUSIVE
LIXAMENTO, LIMPEZA E TRES DEMAOS DE ACABAMENTO APLICADASA ROLO DE LA, DILUICAO EM
AGUA A 20% (M2)

50,29

AREA
33,40000000
16,89000000

QT
3340,
16,89

AREA
AREA

PISO CORETO
RAMPA + ESCADA

50,29

TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 50,29

2.2.3. 17.017.0110-0 PINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE MADEIRA, COM TINTA A OLEO
BRILHANTE OU ACETINADA, LIXAMENTO, UMA DEMAO DE VERNIZ ISOLANTEINCOLOR, DUAS
DEMAOS DE MASSA PARA MADEIRA, LIXAMENTO E REMOCAO DE PO, UMA DEMAO DE FUNDO
SINTETICO NIVELADOR E DUAS DEMAOSDE ACABAMENTO (M2)

14,00

AREA
14,00000000

QT
14,00

PINTURA DO PARQUINHO AREA

14,00

TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 14,00

2.2.4. 20.105.0005-0 PINTURA DE MEIO-FIO COM CAL, COM UMA DEMAO (M)

COMP Q1D
32,70000000 32,70]

32,70

MEIO-FIO CANTEIRO COMP

32,70,

TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 32,70

2.3. IMPERMEABILIZACAO

2.3.1. 16.036.0070-0 IMPERMEABILIZACAO/REVESTIMENTO DE LAJES DE COBERTURA EM CONCRETO,
METAL OU MADEIRA, A BASE DE POLIUREIA, ISENTO DE SOLVENTES, MOLDADO NO LOCAL, CURA
RAPIDA, A QUENTE, APLICADO COM EQUIPAMENTO BICOMPONENTE TIPO HOT SPRAY, COM ATE 1,
00MM DE ESPESSURA, ANTIDERRAPANTE, SEM PROTECAO MECANICA (M2)

52,29

AREA
52,29000000

QT
52,29)

AREA

52,29
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MEMORIAS DE CALCULO

OBRA-

REFORMA DO CORETO MARIO MACHADO NICOLIELLO'

DATA - 18/08/2025

BDI: 23,54%

LOCAL:

- Fonte
RUA JOSE CLAUDIO MONNERAT, BANQUETE, 3° DISTRITO DE
BOM JARDIMRY EMor

VeRsAo

2025100

HORA

wES,

3. INSTALACOES ELETRICAS

TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 52,29

3.1. 15.008.0085-0 CABO DE COBRE FLEXIVEL COM ISOLAMENTO TERMOPLASTICO,

COMPREENDENDO:PREPARO, CORTE E ENFIACAO EM ELETRODUTOS, NA BITOLA DE 2, 5MM2,

450/750V.FORNECIMENTO E COLOCACAO (M)

COMP Q1D

[comp

200,00000000 200,00

200,00

TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 200,00

3.2. 15.007.0570-0 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO, MONOPOLAR, DE 10 A 32A, 3KA, MODELO DIN,
TIPO C.FORNECIMENTO E COLOCACAO (UN)

QUANT Q1D

QUANT

2,00000000 2,00

2,00

TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 2,00

3.3. 15.007.0495-0 QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA PARA DISJUNTORES TERMO-

MAGNETICOS UNIPOLARES, DE EMBUTIR, COM PORTA E BARRAMENTOS DE FASE, NEUTRO E

TERRA, PARA INSTALACAO DE ATE 4 DISJUNTORES SEM DISPOSITIVO PARA CHAVE
GERAL.FORNECIMENTO E COLOCACAO (UN)

QUANT Q1D

QUANT

1,00000000 1,00

1,00

TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 1,00

3.4. 05.001.0144-0 ARRANCAMENTO DE APARELHOS DE ILUMINACAO, INCLUSIVE LAMPADAS (UN)

QUANT Q1D

QUANT

4,00000000 4,00

4,00/

3.5. 15.020.0200-0 LAMPADA LED, BULBO, A60, 12W, 100/200V, BASE E-27.FORNECIMENTO

ECOLOCACAO (UN)

TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 4,00

QUANT Q1D

QUANT

4,00000000 4,00

4,00/

3.6. 18.260.0065-0 SUPORTE PARA LAMPADA FLUORESCENTE.FORNECIMENTO E COLOCACAO (UN)

TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 4,00

QUANT Q1D

QUANT

4,00000000 4,00

4,00

200,00

2,00

1,00

4,00

4,00

4,00

Prefeitura Municipal de Bom Jardim - CNPJ: 28.561.041/0001-76
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MEMORIAS DE CALCULO

OBRA" REFORMA DO CORETO MARIO MACHADO NICOLIELLO DATA: 16/08/2025 BDI: 23,54%
- FonTe Versho vomA  mes
LOCAL: RUA JOSE CLAUDIO MONNERAT, BANQUETE, 3° DISTRITO DE
BOM JARDIMRY EMioR 2020108

TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 4,00

4. ESTRUTURAS E ALVENARIAS

4.1.11.013.0100-0 CONCRETO ARMADO, FCK=20MPA, INCLUINDO MATERIAIS PARA 1, 00M3
DECONCRETO(IMPORTADO DE USINA)JADENSADO E COLOCADO, 12, 00M2 DEAREA MOLDADA,
FORMAS E ESCORAMENTO CONFORME ITENS 11.004.0022E 11.004.0035, 80KG DE ACO CA-50,
INCLUSIVE MAO-DE-OBRA PARACORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM E COLOCACAO NAS FORMAS (M3)

M3 Q1D
RAMPA M3 2,20000000 2,20]
ESCADA M3 1,12000000 1,12|

332

TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 3,32

4.2.12.003.0180-1 ALVENARIA DE TIJOLOS CERAMICOS FURADOS 10X20X20CM ASSENTES COM
ARGAMASSA DE CIMENTO, CAL HIDRATADA ADITIVADA E AREIA, NO TRACO 1:1:8, EM PAREDES DE
MEIA VEZ(0, 10M), DE SUPERFICIE CORRIDA, ATE 3, 00M DE ALTURA E MEDIDA PELA AREA REAL (M2)

COMP ALT AREA QTD
MURETA COMP™ALT 3,60000000  1,60000000 0,00000000 5,76,
FECHAMENTO RAMPA AREA 0,00000000| 0,00000000|  7,06000000 7,06

12,82

TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 12,82

4.3. 05.001.0033-0 DEMOLICAO MANUAL DE CONCRETO ARMADO ESTANDO AS PECAS EM POSICAO
ESPECIAL SOBRE O TERRENO OU PLANO HORIZONTAL DE TRABALHO (M3)

M3 Q1D
ESCADA M3 1,00000000 1,00

1,00

TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 1,00

5. SERVICOS COMPLEMENTARES

5.1.09.014.0015-0 MESA DE JOGOS COM 4 BANCOS, TAMPO DE MESA EM MARMORITE ARMADO, NA
COR NATURAL, TENDO NO CENTRO TABULEIRO DE XADREZ EM MARMORITE NAS CORES BRANCA E
PRETA, PES(MESA E BANCOS)DE CONCRETOARMADO.FORNECIMENTO E COLOCACAO (UN)

QUANT Q1D
QUANT 3,00000000 3,00

3,00

TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 3,00

5.2. 05.050.0001-0 PLACA DE INAUGURACAO EM ALUMINIO, MEDINDO (0, 40X0, 60)M, COM 1MM DE
ESPESSURA, COM INSCRICAO EM PLOTTER.FORNECIMENTO E COLOCACAO (UN)

QUANT Q1D
QUANT 1,00000000 1,00/

1,00

3,32

12,82

1,00

3,00

1,00

Prefeitura Municipal de Bom Jardim - CNPJ: 28.561.041/0001-76
Praga Governador Roberto Silveira - CENTRO - CEP: 28.660-000 - Bom Jardim/RJ
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MEMORIAS DE CALCULO

OBRA" REFORMA DO CORETO MARIO MACHADO NICOLIELLO DATA: 16/08/2025 BDI: 23,54%
- FonTe Versho vomA  mes
LOCAL: RUA JOSE CLAUDIO MONNERAT, BANQUETE, 3° DISTRITO DE
BOM JARDIMRY EMioR 2020108

TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 1,00

5.3.14.002.0218-0 CORRIMAO DUPLO EM TUBO DE ACO GALVANIZADO COM DIAMETRO DE 1.1/4",
BARRA SUPERIOR COM ALTURA DE 92CM E BARRA INFERIOR COMALTURA DE 70CM, FIXADO EM
GUARDA-CORPO COM MONTANTES DE ACO GALVANIZADO COM DIAMETRO DE 1.1/4" E 3 TUBOS DE
ACO GALVANIZADO, HORIZONTAIS, COM DIAMETRO DE 1", CONFORME ABNT NBR 9050 PARA
ACESSIBILIDADE.FORNECIMENTO E COLOCACAO (M)

COMP Q1D
COMP 14,08000000 14,08

14,08

TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 14,08

5.4. 09.001.0001-1 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS, TIPO SAO CARLOS, BATATAIS, LARGA ESANTO
AGOSTINHO, INCLUSIVE COMPRA E ARRANCAMENTO NO LOCAL DEORIGEM, CARGA, TRANSPORTE,
DESCARGA E PREPARO DO TERRENO (M2)
AREA QTD
AREA 40,00000000 40,00

40,00

TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 40,00

5.5. 09.026.0025-0 PAPELEIRA PLASTICA P/VIAS E PRACAS PUBLICAS EM POLIETILENO(DIN),
CAPACIDADE PARA 50L, MEDINDO(75, 50X34, 50X43, 50)CM.FORNECIMENTO E COLOCACAO (UN)

QUANT Q1D
QUANT 3,00000000 3,00

3,00

TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 3,00

Hudson Rodrigues de Souza
Engenheiro Civil - CREA/RJ: 2014102052
Chefe de Projetos
Mat. 10/6265 SMP

14,08

40,00

3,00
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CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO
GBRA REFORMA DO CORETO MARIO MACHADO NICOLIELLO DATA: 1810812025 BDI:  2354%
LOCAL RUA JOSE CLAUDIO MONNERAT, BANQUETE, 3° DISTRITO DE BOM JARDIMIRJ :::: ‘;::::’ Homh _wEs
ITEM DESCRIGAO VALOR (R$) MES 1 MES 2 MES 3 MES 4 MES 5 MES 6 Total parcela
100,00 %| 100,00 %
1 CANTEIRO DE OBRAS R$ 8.239,21
R$ 8.239,21 R$ 8.239,21
REVESTIMENTO DE PAREDES, TETO E 607% 1334% T426% 360% 213% 100,00 %
2 R$ 30.590,04
PISO R$ 1.859,67| R$4.26546| R$22718,07| R$1.102,35 R$64449| R$30.590,04
= - 100,00 % 100,00 %
3 INSTALAGOES ELETRICAS R$ 1.352,51
R$ 1.352,51 R$ 1.352,51
4 ESTRUTURAS E ALVENARIAS R$ 14.478,63 Lk — —— bk
’ ’ R$ 1.048,00 R$ 12.869,31]  R$ 561,32 R$ 14.478,63
5 SERVIGOS COMPLEMENTARES R$ 18.297,35 0% w0t0x
° $ ! R$ 18.297,35| RS 18.297 35/
R$8.239,21| R$2.907,67| R$4.26546| R$35.587,38] R$3.016,18] RS 18.941,84]
R$ 72.957,74 R$ 72.957,74
R$ 8.239,21| R$11.146,88| R$15.412,34| R$50.999,72| R$ 54.015,90| R§ 72.957,74]
Hudson Rodrigues de Souza
Engenheiro Civil - CREA/RJ: 2014102052
Chefe de Projetos
Mat. 10/6265 SMP
Prefeitura Municipal de Bom Jardim - CNP.J: 28.561.041/000176 Paga: 12
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COMPOSICAO DO BDI
OBRA" REFORMA DO CORETO MARIO MACHADO NICOLIELLO DATA: 16/08/2025 BDI: 23,54%
— Fonre Versho HoRA  MES
LOCAL: RUA JOSE CLAUDIO MONNERAT, BANQUETE, 3° DISTRITO DE
HOMARDIMRY auop 202508
cop DESCRIGAO %
AC ADMINISTRAGAO CENTRAL 4,00%
S SEGUROS 0,407
G GARANTIAS 0,407
R RISCO 1,27%
DF DESPESAS FINANCEIRAS 1,23%
TOTAL 7,30%
LUCRO
L LUCRO 7,407
TOTAL 7,40%
1 TRIBUTOS
PIS 0,65%
CONFINS 3,007
1SS 3,007
TOTAL 6,65%
BDI =23,54%
v \ M 3
(14 AC+S+R+GX(1+ DF)X(14 L)) |
Hudson Rodrigues de Souza
Engenheiro Civil - CREA/RJ: 2014102052
Chefe de Projetos
Mat. 10/6265 SMP
Prefeitura Municipal de Bom Jardim - CNPJ: 28 561.041/000176 Pagia: 13
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MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA" REFORMA DO CORETO MARIO MACHADO NICOLIELLO DATA: 16/08/2025 BDI: 23,54%
- FonTe Versho vomA  mes
LOCAL: RUA JOSE CLAUDIO MONNERAT, BANQUETE, 3° DISTRITO DE
BOM JARDIMRY EMioR 2020108

1. CANTEIRO DE OBRAS

1.1.02.020.0002-0 PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBLICA, TIPO BANNER/PLOTTER, CONSTITUIDA POR
LONA E IMPRESSAO DIGITAL, INCLUSIVE SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO E COLOCACAO (M2)

Descri¢do do Servigo:

O item corresponde ao fornecimento e instalagéo de placa de identificacdo de obra publica, confeccionada em lona
vinilica de alta resisténcia, prépria para uso externo, com impressao digital em policromia (4x0 cores), resistente a
acao do tempo e aos raios UV.

Execugao do Servigo:

O fornecimento e a colocagédo da placa incluem o transporte, a montagem da estrutura de sustentacao, a fixagao da
lona e o acabamento final;

Todo o processo devera atender as normas de comunicag&o visual do 6rgéo publico responsavel pela obra;

A colocacdo sera feita em local de facil visualizagéo, conforme orientacdo da fiscalizagao.

1.2.02.004.0010-0 BARRACAO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA DE 6MM DE ESPESSURA,
RESINADA, SIMPLES, REAPROVEITAMENTO DE 2 VEZES, PISO EMCIMENTADO, COBERTURA COM TELHAS DE
FIBROCIMENTO SEM AMIANTO, ESPESSURA 6MM, INCLUSIVE INSTALACOES (M2)

Descri¢do do Servigo:
O item compreende a execugdo de barracao provisério de obra, destinado a uso administrativo e de apoio,
construido em chapas de madeira compensada resinada, com cobertura em telhas de fibrocimento sem amianto,

piso cimentado e instalagdes minimas necessarias ao funcionamento.

Execugao do Servigo:

O barracdo devera ser implantado em area indicada pela fiscalizagdo, em local seguro e de facil acesso;

A montagem sera feita com materiais novos, obedecendo as normas técnicas de segurancga, salide ocupacional e
acessibilidade;

A cobertura sera instalada com inclinagdo minima que garanta o escoamento adequado das aguas pluviais;
Deverédo ser observadas as disposicdes da NR-18 (Condigdes e Meio Ambiente de Trabalho na Industria da
Construgao), em especial quanto a alojamentos, areas de vivéncia e instalagdes provisodrias.

2. REVESTIMENTO DE PAREDES, TETO E PISO

2.1.EMBOGCO

2.1.1. 13.001.0025-1 EMBOCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, NO TRACO 1:3 COM 1, 5CM DE
ESPESSURA, INCLUSIVE CHAPISCO DE CIMENTO E AREIA, NO TRACO 1:3 (M2)

Descri¢do do Servigo:

O servigo consiste na execugdo de embogo em paredes internas e/ou externas, realizado com argamassa de
cimento e areia no trago 1:3, com espessura média de 1,5 cm, incluindo a aplicagdo prévia de chapisco de cimento
e areia no trago 1:3 para promover aderéncia.

Execugao do Servigo:

Aplicar chapisco em toda a superficie, respeitando tempo minimo de pega antes do embogo;

O embocgo deve ser aplicado com desempenadeira e régua de aluminio, garantindo o prumo, o alinhamento e o
nivelamento;

Em cantos e quinas, utilizar cantoneiras de aco galvanizado ou madeira, quando especificado;

O servigo deve ser executado por profissionais qualificados, atendendo as normas da ABNT aplicaveis (como a
NBR 13749 — Revestimento de paredes e tetos de argamassa inorganica — Especificagdo).

2.2. PINTURA

2.2.1.17.018.0252-0 PINTURA COM TINTA LATEX SEMIBRILHANTE OU FOSCA, CLASSIFICACAOPREMIUM OU
STANDARD, CONFORME ABNT NBR 15079, PARA INTERIOR OU EXTERIOR, SISTEMA TINTOMETRICO, INCLUSIVE
LIXAMENTO, UMA DEMAO DE SELADOR ACRILICO, DEMAO DE MEIA MASSA E DUAS DEMAOS DE ACABAMENTO
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(M2)

Descri¢do do Servigo:

O servigo consiste na execugdo de pintura em paredes internas e/ou externas com tinta latex a base de agua,
acabamento fosco ou semibrilho, em sistema tintométrico, obedecendo a classificagdo Premium ou Standard,
conforme requisitos da ABNT NBR 15079 — Tintas para construcao civil — Tinta latex a base de dispersao aquosa
para edificagdes ndo industriais — Requisitos e métodos de ensaio.

Execugao do Servigo:

A aplicagao da pintura deve ser realizada por profissionais habilitados, com rolos de la de pelo baixo, pincéis de
cerdas macias ou equipamentos de pulverizagdo;

Entre as demaos, respeitar o tempo de cura indicado pelo fabricante;

As areas adjacentes deverdo ser devidamente protegidas para evitar respingos;

O servigo deve garantir uniformidade de cor, acabamento continuo, sem falhas, manchas ou descascamentos.

2.2.2. 17.040.0024-0 PINTURA DE PISO CIMENTADO LISO COM TINTA 100% ACRILICA, INCLUSIVE LIXAMENTO,
LIMPEZA E TRES DEMAOS DE ACABAMENTO APLICADASA ROLO DE LA, DILUICAO EM AGUA A 20% (M2)

Descri¢do do Servigo:

O servigo consiste na aplicagéo de pintura protetiva e de acabamento em piso cimentado liso, utilizando tinta
acrilica a base de agua, 100% acrilica, prépria para trafego leve ou moderado, em trés deméos, aplicada com rolo
de 13, obedecendo as orientagdes do fabricante.

Execugao do Servigo:

Aplicar a 12 demao de tinta previamente diluida, que funcionara como fundo de aderéncia;

Apos secagem completa, aplicar a 22 e a 32 deméos, respeitando o intervalo de cura recomendado;

A pintura deve ser feita em condicdes climaticas favoraveis (temperatura entre 10 °C e 40 °C, sem incidéncia de
chuva nas 24 horas seguintes e umidade relativa abaixo de 85%);

Recomenda-se isolamento da area pintada até completa cura do revestimento, para evitar danos por trafego
antecipado.

2.2.3.17.017.0110-0 PINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE MADEIRA, COM TINTA A OLEO BRILHANTE OU
ACETINADA, LIXAMENTO, UMA DEMAO DE VERNIZ ISOLANTEINCOLOR, DUAS DEMAOS DE MASSA PARA
MADEIRA, LIXAMENTO E REMOCAO DE PO, UMA DEMAO DE FUNDO SINTETICO NIVELADOR E DUAS DEMAOSDE
ACABAMENTO (M2)

Descri¢do do Servigo:

O servigo compreende a execugado de pintura protetiva e de acabamento em superficies de madeira, internas ou
externas, com tinta a éleo brilhante ou acetinada, obedecendo as etapas necessarias de preparo da superficie,
aplicacdo de isolante, massa, fundo e acabamento.

Execugao do Servigo:

O lixamento deve ser realizado com lixas adequadas & madeira, de granulagdo progressiva (grossa a fina);
As aplicagdes devem respeitar o tempo de cura recomendado pelo fabricante entre cada deméo;

A pintura deve ser feita com trinchas, pincéis de cerdas macias ou rolos especificos para esmalte/dleo;

A execugdo deve garantir acabamento homogéneo, sem escorrimentos, manchas ou falhas de cobertura;
Em areas externas, garantir que a pintura seja realizada em condi¢Ges climaticas adequadas (sem umidade
excessiva e sem exposi¢do direta a chuva durante o processo de secagem).

2.2.4. 20.105.0005-0 PINTURA DE MEIO-FIO COM CAL, COM UMA DEMAO (M)

Descri¢do do Servigo:
O servigo consiste na execugdo de pintura de meio-fio em areas publicas, realizada com leite de cal devidamente

preparado, em uma deméo, garantindo acabamento uniforme e boa visibilidade.

Execugao do Servigo:

Realizar limpeza mecanica do meio-fio com escova de ago ou vassoura, removendo sujidades;

Aplicar 1 (uma) demao de pintura a base de cal, com trincha, pincel largo ou broxa, cobrindo de forma homogénea
toda a superficie;

Manter o local protegido até a secagem completa;

2.3. IMPERMEABILIZAGAO
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2.3.1. 16.036.0070-0 IMPERMEABILIZACAO/REVESTIMENTO DE LAJES DE COBERTURA EM CONCRETO, METAL
OU MADEIRA, A BASE DE POLIUREIA, ISENTO DE SOLVENTES, MOLDADO NO LOCAL, CURA RAPIDA, A QUENTE,

APLICADO COM EQUIPAMENTO BICOMPONENTE TIPO HOT SPRAY, COM ATE 1, 00MM DE ESPESSURA,
ANTIDERRAPANTE, SEM PROTECAO MECANICA (M2)

Descri¢do do Servigo:

O servigo consiste na execugdo de impermeabilizagao de lajes de cobertura em superficies de concreto, madeira ou
metal, por meio da aplicagdo de revestimento monolitico a base de poliureia pura ou hibrida, isenta de solventes,

aplicada a quente (hot spray), moldada no local, formando pelicula continua, elastica, antiderrapante, com
espessura de até 1,00 mm, sem necessidade de protecdo mecanica.

Execugao do Servigo:

Preparagao da Superficie:

Limpeza e lixamento/jateamento conforme substrato (remogao de po, graxas, particulas soltas e contaminantes);
Regularizagdo da base com argamassa de cimento e areia (quando substrato for concreto), com caimento minimo

de 1% em diregcdo aos pontos de drenagem;
Aplicagdo de primer adequado, compativel com poliureia e com o substrato em questao.

Aplicacdo da Poliureia:

Realizada com equipamento bicomponente de alta pressédo e temperatura (hot spray);
Projecdo em camadas sucessivas até atingir espessura especificada (até 1,00 mm);
Cura imediata (uso liberado em poucas horas, conforme fabricante);

Acabamento antiderrapante definido conforme exigéncia de projeto.

3. INSTALAGOES ELETRICAS

3.1.15.008.0085-0 CABO DE COBRE FLEXIVEL COM ISOLAMENTO TERMOPLASTICO,
COMPREENDENDO:PREPARO, CORTE E ENFIACAO EM ELETRODUTOS, NA BITOLA DE 2, 5MM2,
450/750V.FORNECIMENTO E COLOCACAO (M)

Descri¢do do Servigo:

O servigo consiste no fornecimento e instalagdo de condutores elétricos de cobre flexivel, se¢cdo nominal de 2,5
mm?, tensdo de isolagdo de 450/750 V, com isolamento termoplastico antichama, incluindo preparo, corte e enfiagdo

em eletrodutos previamente instalados.

Execugao do Servigo:

Verificar a continuidade dos eletrodutos antes da enfiagdo, removendo obstrugdes;
Introduzir guia de ago e aplicar lubrificante apropriado para facilitar o langamento dos cabos;
Identificar os condutores por cores e, quando necessario, por anilhas nas extremidades;
Garantir que ndo haja emendas nos trechos de enfiagéo dentro dos eletrodutos;

Apods a colocagdo, realizar testes de continuidade e isolagdo.

3.2.15.007.0570-0 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO, MONOPOLAR, DE 10 A 32A, 3KA, MODELO DIN, TIPO
C.FORNECIMENTO E COLOCACAO (UN)

Descri¢do do Servigo:

O servigo consiste no fornecimento e instalagdo de disjuntores termomagnéticos monopolares, com corrente
nominal de 10 A a 32 A, capacidade de interrupgéo de 3 kA, tipo DIN, curva de disparo C, incluindo todos os
materiais, acessorios e mado de obra necessarios.

Execugao do Servigo:

Verificar o quadro de distribui¢do e o circuito a ser protegido;

Fixar o disjuntor no trilho DIN, garantindo perfeito travamento;

Conectar cabos de entrada e saida, respeitando se¢do e aperto recomendados pelo fabricante;
Identificar o disjuntor com etiqueta, indicando circuito correspondente;

Realizar testes de funcionamento e continuidade apés instalagéo.

3.3.15.007.0495-0 QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA PARA DISJUNTORES TERMO-MAGNETICOS

UNIPOLARES, DE EMBUTIR, COM PORTA E BARRAMENTOS DE FASE, NEUTRO E TERRA, PARA INSTALACAO DE

ATE 4 DISUUNTORES SEM DISPOSITIVO PARA CHAVE GERAL.FORNECIMENTO E COLOCACAO (UN)
Descri¢do do Servigo:
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O servigo consiste no fornecimento e instalagdo de quadro de distribuicao de energia elétrica, projetado para
acomodar até 4 disjuntores termomagnéticos unipolares, com porta, barramentos de fase, neutro e terra, destinado
a distribuicdo de energia em circuitos terminais, sem dispositivo para chave geral.

Execugao do Servigo:

Preparar o nicho ou parede para embutimento do quadro, garantindo alinhamento e nivelamento;

Fixar o quadro com buchas e parafusos apropriados, assegurando estabilidade;

Instalar barramentos de fase, neutro e terra;

Conectar os disjuntores fornecidos pelo projeto ou contrato, respeitando polaridade e sequéncia de circuitos;
Identificar cada circuito no quadro de distribuigao;

Testar continuidade, isolagdo e funcionamento dos disjuntores apés instalagéo.

3.4.05.001.0144-0 ARRANCAMENTO DE APARELHOS DE ILUMINACAO, INCLUSIVE LAMPADAS (UN)

Descri¢do do Servigo:

O servigo consiste na remogao de aparelhos de iluminacéo instalados, incluindo lampadas, luminarias, soquetes e
componentes associados, garantindo seguranca e preservagéo dos elementos que possam ser reaproveitados ou
descartados conforme normas vigentes.

Execugao do Servigo:

Garantir o desligamento da rede elétrica antes do inicio da retirada;

Remover cuidadosamente cada lumindria e lampada, evitando danos ao equipamento e a rede elétrica;
Separar os componentes reaproveitaveis dos residuos;

Transportar os materiais removidos até local de armazenamento ou descarte autorizado;

Limpar o local apés a execugdo do servigo, deixando a area pronta para nova instalagdo ou manutencgao.

3.5.15.020.0200-0 LAMPADA LED, BULBO, A60, 12W, 100/200V, BASE E-27.FORNECIMENTO ECOLOCACAO (UN)

Descri¢do do Servigo:
O servigo consiste no fornecimento e instalagdo de lampadas LED tipo bulbo A60, com poténcia de 12 W, tens&o de
operagdo de 100 a 240 V, base padrdo E-27, garantindo eficiéncia energética, durabilidade e iluminagdo adequada.

Execugao do Servigo:

Desligar a energia elétrica antes da instalagéo;

Remover lampadas antigas ou protetores de soquete, se houver;

Encaixar a lampada LED na base E-27, garantindo contato firme;

Ligar a energia e verificar funcionamento;

Descartar lampadas antigas ou danificadas conforme normas ambientais e regulamentacdes locais.

3.6. 18.260.0065-0 SUPORTE PARA LAMPADA FLUORESCENTE.FORNECIMENTO E COLOCACAO (UN)

Descri¢do do Servigo:
O servigo consiste no fornecimento e instalagdo de suportes para lampadas, permitindo fixacdo segura e adequada
do equipamento, garantindo seu funcionamento elétrico e mecanico.

Execugao do Servigo:

Verificar o local de instalagéo e condigdes da superficie;

Posicionar e fixar o suporte com buchas e parafusos adequados;

Realizar a conexdo elétrica segura, respeitando polaridade e normas de segurancga;
Testar a instalagdo com a lampada instalada, garantindo funcionamento correto;
Garantir que o suporte esteja firme, alinhado e seguro.

4. ESTRUTURAS E ALVENARIAS

4.1.11.013.0100-0 CONCRETO ARMADO, FCK=20MPA, INCLUINDO MATERIAIS PARA 1, 00M3
DECONCRETO(IMPORTADO DE USINA)ADENSADO E COLOCADO, 12, 00M2 DEAREA MOLDADA, FORMAS E
ESCORAMENTO CONFORME ITENS 11.004.0022E 11.004.0035, 80KG DE ACO CA-50, INCLUSIVE MAO-DE-OBRA
PARACORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM E COLOCACAO NAS FORMAS (M3)

Descri¢do do Servigo:

O servigo consiste na execugdo de concreto armado fck = 20 MPa, fornecido por usina, transportado, langado,
adensado e moldado, incluindo formas, escoramento, armacgéo de ago CA-50 e mao de obra completa para corte,
dobragem, montagem e colocagéo do aco dentro das formas.
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Execugao do Servigo:

Conferir a area de langamento, alinhamento e escoramento das formas;

Posicionar e fixar a armacgao de ago CA-50, verificando espagamento e cobrimento conforme projeto estrutural;
Receber o concreto da usina, transporta-lo ao local e langar nas formas;

Adensar o concreto com vibradores, evitando segregagao;

Nivelar e regularizar a superficie, respeitando inclinagéo e prumo;

Curar o concreto adequadamente apds a concretagem, evitando fissuras e retragdo prematura.

4.2.12.003.0180-1 ALVENARIA DE TIJOLOS CERAMICOS FURADOS 10X20X20CM ASSENTES COM ARGAMASSA
DE CIMENTO, CAL HIDRATADA ADITIVADA E AREIA, NO TRACO 1:1:8, EM PAREDES DE MEIA VEZ(0, 10M), DE
SUPERFICIE CORRIDA, ATE 3, 00M DE ALTURA E MEDIDA PELA AREA REAL (M2)

Descri¢do do Servigo:

O servigo consiste na execugdo de paredes de alvenaria de tijolos ceramicos furados, assentes com argamassa
composta por 1 parte de cimento, 1 parte de cal hidratada aditivada e 8 partes de areia, em paredes de meia vez
(0,10 m de espessura), com altura maxima de 3,00 m, medido pela area real construida.

Execugao do Servigo:

Preparacgao da argamassa e verificagdo da consisténcia adequada;

Assentamento dos tijolos com espagamento uniforme, preenchendo juntas com argamassa;

Reforgo de alinhamento com cordas e niveis a cada fiada;

Limpeza da superficie e remogéo de excessos de argamassa;

Checagem do prumo e da continuidade da parede, evitando defeitos ou desalinhamentos;

Cura da alvenaria conforme recomendacao técnica, mantendo a umidade adequada nas primeiras 48 horas.

4.3.05.001.0033-0 DEMOLICAO MANUAL DE CONCRETO ARMADO ESTANDO AS PECAS EM POSICAO ESPECIAL
SOBRE O TERRENO OU PLANO HORIZONTAL DE TRABALHO (M3)

Descri¢do do Servigo:
O servigo consiste na demoligdo manual de elementos de concreto armado (escada), utilizando ferramentas
manuais, garantindo seguranca, remogdo adequada do material e destinagéo correta dos residuos.

Execugao do Servigo:

Executar a demoli¢do manual, quebrando o concreto em blocos manejaveis;

Cortar e remover a armadura metdlica incorporada ao concreto, separando os materiais;

Transportar os residuos para local adequado, evitando dispersao no canteiro;

Manter o plano de trabalho limpo, organizado e seguro durante a execugao;

Garantir que o servigo ndo comprometa estruturas adjacentes e respeite o prumo e alinhamento das areas
remanescentes.

5. SERVICOS COMPLEMENTARES

5.1.09.014.0015-0 MESA DE JOGOS COM 4 BANCOS, TAMPO DE MESA EM MARMORITE ARMADO, NA COR
NATURAL, TENDO NO CENTRO TABULEIRO DE XADREZ EM MARMORITE NAS CORES BRANCA E PRETA,
PES(MESA E BANCOS)DE CONCRETOARMADO.FORNECIMENTO E COLOCACAO (UN)

Descri¢do do Servigo:

O servigo consiste no fornecimento e instalagdo de mesa de jogos com quatro bancos integrados, com tampo de
mesa em marmorite armado, mantendo sua cor natural, e com tabuleiro de xadrez em cores branca e preta no
centro, suportado por pés de concreto armado, garantindo resisténcia, durabilidade e acabamento estético
adequado para uso publico.

Execugao do Servigo:

Preparar o local de instalagdo, nivelando e compactando a base;

Posicionar e fixar os pés de concreto armado da mesa e bancos;

Instalar o tampo de marmorite, garantindo nivelamento e alinhamento do tabuleiro de xadrez;
Verificar estabilidade, alinhamento e acabamento das pecas;

Limpar o local, removendo residuos da instalagéo e garantindo seguranga do equipamento.

5.2.05.050.0001-0 PLACA DE INAUGURACAO EM ALUMINIO, MEDINDO (0, 40X0, 60)M, COM 1MM DE ESPESSURA,
COM INSCRICAO EM PLOTTER.FORNECIMENTO E COLOCACAO (UN)

Descri¢do do Servigo:
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O servigo consiste no fornecimento e instalagdo de placa comemorativa de inauguragéo, confeccionada em
aluminio de 1 mm de espessura, nas dimensdes de 0,40 x 0,60 m, com inscri¢do realizada em plotter, garantindo
durabilidade, legibilidade e acabamento estético adequado.

Execugao do Servigo:

Preparar a superficie de instalagdo, garantindo limpeza, nivelamento e aderéncia;

Posicionar a placa, verificando alinhamento e centralizagao;

Fixar a placa com parafusos, buchas ou suportes adequados, assegurando firmeza e seguranga;
Conferir legibilidade e acabamento final, removendo residuos de instalagéo;

Garantir protegdo contra danos durante a execugéo e uso subsequente.

5.3.14.002.0218-0 CORRIMAO DUPLO EM TUBO DE ACO GALVANIZADO COM DIAMETRO DE 1.1/4", BARRA
SUPERIOR COM ALTURA DE 92CM E BARRA INFERIOR COMALTURA DE 70CM, FIXADO EM GUARDA-CORPO COM
MONTANTES DE ACO GALVANIZADO COM DIAMETRO DE 1.1/4" E 3 TUBOS DE ACO GALVANIZADO,
HORIZONTAIS, COM DIAMETRO DE 1", CONFORME ABNT NBR 9050 PARA ACESSIBILIDADE.FORNECIMENTO E
COLOCACAO (M)

Descri¢do do Servigo:

O servigo consiste no fornecimento e instalagdo de corrimao duplo em tubo de ago galvanizado, destinado a garantir
acessibilidade e seguranca, fixado em guarda-corpo com montantes e barras horizontais, atendendo as dimensdes
e normas da ABNT NBR 9050.

Composigdo e Caracteristicas Técnicas:

Corrimao: tubo de ago galvanizado, diametro 1 1/4" (32 mm), dupla barra;

Barra superior: altura 92 cm;

Barra inferior: altura 70 cm;

Guarda-corpo: montantes em ago galvanizado 1 1/4", com 3 tubos horizontais de 1" (25 mm) de diametro;

Normma de referéncia: ABNT NBR 9050 — Acessibilidade a edificagdes, mobiliario, espacos e equipamentos urbanos;
Acabamento: galvanizado, resistente a corrosdo e intempéries, com superficies lisas e sem rebarbas;

Fixacdo: ancoragem segura em piso ou estrutura, garantindo estabilidade e resisténcia mecanica;

Seguranca: dimensdes e espagamento entre tubos atendendo a normativa de acessibilidade, garantindo apoio
seguro e confortavel.

Execugao do Servigo:

Marcacéo e verificagao do alinhamento, altura e prumo do corriméo conforme projeto;
Instalagdo dos montantes do guarda-corpo, fixados em substrato resistente;

Fixacdo das barras superior e inferior do corrim&o, alinhadas e niveladas;

Instalagdo dos tubos horizontais intermediarios, mantendo espagamento uniforme;

Revisado da estabilidade e acabamento, garantindo superficies lisas e sem arestas cortantes;
Limpeza e retirada de residuos da area de instalagéo.

5.4.09.001.0001-1 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS, TIPO SAO CARLOS, BATATAIS, LARGA ESANTO
AGOSTINHO, INCLUSIVE COMPRA E ARRANCAMENTO NO LOCAL DEORIGEM, CARGA, TRANSPORTE,
DESCARGA E PREPARO DO TERRENO (M2)

Descri¢do do Servigo:

O servigo consiste no fornecimento, transporte e plantio de grama em placas, incluindo todas as etapas desde o
arrancamento no local de origem, transporte, descarga, preparo do terreno e assentamento das placas, garantindo
cobertura uniforme e condi¢des adequadas para enraizamento e desenvolvimento da grama.

Execugao do Servigo:

Preparar o terreno, removendo detritos, pedras e vegetagdo indesejada;

Nivelar e adubar o solo, realizando corregéo de pH se necessario;

Receber as placas de grama no local, conferindo qualidade e salde das plantas;
Assentar as placas, respeitando alinhamento e sem sobreposigao;

Compactar levemente as placas para garantir contato com o solo;

Irrigar imediatamente apds o plantio e orientar manutengdo inicial.

Prefeitura Municipal de Bom Jardim - CNPJ: 28.561.041/0001-76 Pagina: 6
Praga Governador Roberto Silveira - CENTRO - CEP: 28.660-000 - Bom Jardim/RJ




image22.png
01134384
LV¥INNON OSNO44Y

ZSOZ04PH07 VO - AN oseuetu3
V2108 30 NS NOSANH

0T W08 30 VDN VN L1334

=7 7z -

00INO3L TIAYSNOSIY 0T VHNLVNISSY

seg5e31,1p3 we 031udgL

SL' L

vivosa

‘MY - NIQYYr NOE 3a OIdIOINNIN OQ OLI¥1SId of ‘ILINONVE
30 OYLINIO'LVHINNOW 01aNV10 ISOr VNY Y OLIS'0113ITO2IN
OQVHOVIN OldYIN 013400 00 YAHO43d 30 02ISYd OL3rodd

03330N3 3 0130Yd 0 N4

08530084

a9 /24
VATS W1NQ vZNOS 30

OavAOddY

oannvo

SVID3dS3 SOL3r0Yd 30 343HO VO VANLVNISSY

c0/10

5202 30 OLSODV

viva

SIVIOAdSd SOLATOUd Id VIITHD
OLNANVIANVId 40 VIIVITIOIS
NIV WOE 3d TVAIDINON VANLIFITdd
OYIENVI 40 O O OAVLSH

06

509

Zw 0%'8e:OYONELSNOD 30 VauY

sinvivosa

kel 1 vXIve VINVd

g

. k
3 ._ oLl ._ o8t

$0L

99 oL

[

31 VININEE05 V4 OYBar

Sose

(nc'assw)

i~

TS

e

= =
4

[

M

¥9'9

0L

X

4





image23.png
01134384

ZS0Z0440Z VO - IND oxouuaBu3
VZ10S 30 $3NOA0Y NOSANH

s905e311p3 we 031u35 1

T - WIQHVr INOE 33 OIdIOINNIN OQ OLIYLSIA of ‘FLINONYE
30 OYLNIO'LYHINNOW OIaNv10 ISOr VNY Y OLIS'O1T3ITODIN

T 06 Tc[

20T

:v'n’z.

OOOOOOQQOOOOOQQOO\

LvuINON D810 43
P RS pEMM e S ACIEE sLot
OAavHOVIN OI¥YIN 013402 04 YINHO43Y 30 00ISY8 013rodd
Jﬂ na (02INOIL THAYSNOJSIY 00 VAINLYNISSY OHN3S3a ALCCE] 053¥30N3 3 013r0¥d 04 SNI
— VATISVILAG V2105 30 SULIVA VIO SIVIOAdSH SOLALO¥d Ad VIITHO
N o \ NO 202 30 OLSODY OLNANVIANVI 30 VIAV.LITIOIS
0QvAOddY INIQVE WOE Ad TVAIDINAN VINLIFATdd
onivo SVIOS4S3 SOL310Y4 30 343H0 VO VANLYNISSY o viva OMIENVI Ha OI 0d OAV.LSH
'‘a'g 3IL¥0D V'V ILHO0D
% %
2

e

N

siiivivoss

AVdIONIdd VAVHOVA

20209020902020509

U7

MT—1





image1.jpeg




